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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 487, de 1 O de julho de 
2014, que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo 
Mineiro para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município 
de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA~ E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RlCD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 2 56 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 311, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 487, de 
10 de julho de 2014, que outorga pennissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 1 1 de maio de 20 I 6. 



EM n2 00050/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059024/201 - e o 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGUI..; 
MINEIRO, objeto de Permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequênc 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Uberaba, estado de Minas Gerais. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro do 
pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 
2.1 08, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a .entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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_Art. 32 Esta P9rtana entra em vigor na datà d'e sua publicação. ' - . ~: ::."t: .:: '· 
: • I · ; • · .· 

· ~J-~~ 
PAULO BtRNARDO SI .V A 

Ministro de Estado das ComunicaçO 
I I , 

1 

\ 

• I .· Publica~o no .DO~ 
Etn~ P :j ta.tlJ :. 
P.tmir..a' 9. .se-çãó$)/ ·· 7 

'rY1.~-. --:-~ol'nc t,eg.i'ie\ 
oi 

, . 

' ' 
'I 

I • ... . • 

· . ' 
I 

.\. 

.. , ...,. . 
• r ' " • • I ~ 1 

• ' • o/k • •, ':',· f ' ··: ' 
. ····k " 

1\ '. I ':. 

· .. , ,• . . 
I~ • • ' I "' 

"\. 'f ' • • . .- v· 
• , .... ' J •. ' , 

, . '•' I " .. ·J •' 
0 

:l o;#)' 
1 

I 

' ··l . ~\·~' :... ~·., .,., 
•.. lf1,\ • 

. \ . · ... 7; 

. .. .. ·-· ~ " . . 
' • ? .. • .. 

• ; \ '• I 

~ . 
, I 



• 

Aviso nº 2 9 2 -C. Civii. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
REC~tDO Nest.<J Secreteria 
Em.kf_to Ç d.k_às I g~ 3 S horas 

Nome leglvul 
53~ 
Ponto 

-2-re 

Em 1 1 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 

487, de 10 de julho de 2014, que outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, para executar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no município de Uberaba, Estado de Minas Gerais ~ ~ 

• • (I) 

Atenciosamente, ~ ~ 

c;;~ 
~~ 
'!' ~ 
~m: <::: !C 

~~ 
~~ 

~ .... 
r~~~~~~~------~ ~ ~ .... .... 

"' ~ ~ .. .. ~ 
~ 

~ ~ 

~ 
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281051:2015 :: SEI/ MC - 0528815- Despacho Interno:: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicàção Eletrônica TVR 
193/2016 

Grupo de Trabalho de Documentação e InforJ!lação f 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Infoa·mação de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINJIAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Pl'ocesso n°: 53000.059024/2011-01 -PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO 
AtÃE 53000.049144/2011-91 
\.....htet:_essado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

TRIANGULO MINEIRO 
Assunto: Encaminhamento de cópia 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, no município de 
UBERABA/MG, a:o Serviço de Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. . 

\ 

Brasília, 28 de maio de 2015. 

o 
seil fi Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de ·Melo,. Técnico de Nível 
anlnatu: W Sup~rior, em 28/05/2015, às ,Jl:20, conforme art. 3°, in, "b", da Portaria MC 89/2014. 
etetr6nJca 

I 

'-IJII~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~ · informando o código verificador 0528815 e o código CRC F3440969 . 

.,.., ... ---·.~ 

Minutas e Anexos 

Não'Possuí. 

htips:l/sei.mc.gov.br/sei/contro!ac!or.php?acao=documento_impri~!Jir_web&acao_origem=arvore_visuallzar&id_documento=649139&infra_sistema=10000... 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -~Rubrica+. ~ 

Secretaria de Serviços .de Comunicação Eletrônica ~~~ f) c, 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica · ~ ~ 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
fNTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.059024/2011 

' LOCALIDADE: UBERABN MG 
AVISO DE HABILITAÇÃO : N° 09, DE 19/09/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em O 1/12/2011, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matricula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo folhas, 
incluindo esta. 

Brasília, L de dezembro de 2011. 

Maria Salete Borge de Almeida Leonardo 
Che de Serviço 

\ 

De acordo. Proceda·se à instauração do processo, confonne proposto. 

Brasília, f?J de dezembro de 2011. 

Va R belo 
Coordenador (a de Regime Legal de Outorgas 

Ria ~Strrrmb N!.da r-
Coordenadora Geral dtt R. 

legal de Out01ga 
SubaWuta 
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SERVIÇO PÚBLICO FeDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CitNCIA E TEcyOLOOIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO- CAMPUSUBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua João Batista Ribeiro, 4000- CEP: 38064-790 

Telefone: (34) 3319-60t7/ Fax: (34) 3319-6003 / E-mall: dg.ura@iftm.edu.br 

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVA 

Excelentlssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

. O Instituto Federal de Educaçao Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, ~!5JI!t,!!.:3 

~1-1!, com reitoria sediada na Av. Barão do Rio Branco, 770, bairro Sao Benedito, na 

' . . 
IJ. 

cidade de Uberaba, CEP: 38.020.300, vem, por seu representante legal, solicitar ê Vossa Excelência • 

outorga para· executar o Serviço de Radiodifusão Sonora com finalidape exclusivamente educativa na 

cidade de Uberaba, Estado de Mfnas Gerais, no Campus Uberaba, do IFTM, situado à Rua Joao 

Batista Ribeiro, 400, Bairro Distrito Industrial li, CEP 38064-790. 

O referido sérvlço utilizará o canal 282E, freqoência 104.3 FM, conforme previsto no Plano 

Bâsico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

Segue anexa a documentação exigida, no Aviso de Habllftaçao n° 9, de 19 de setembro d~ 

201 1, de acordo com a regulamentaQâo em vlgor. 

Nestes termos, · 

Pede deferimento. 
M INIST~RIO DAS COMUNICA COES 

I BRA SfLtA • DF 
' 

530QO 059024/20·t 1.01 

SEPROJDILOCJ~OGlCCRL~PO 
Uberaba, 09 de novembro de 2011 21~,2011_16., dllWO! • 

Atenciosamente, 

José!t:.sa 
Substituto do Diretor Geral Pro Tempore 

IFTM - Campus Uberaba 
Portaria n° 291 de 02/05/2011 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIQ DA EDUCAÇÃO ' 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃd, CJ.tNCIA E TECNOLOGIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO-CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua João BatistA Ribeiro, 4000 - CEP: 38064-790 

Telefone: (34) 3319-6017 I Fax: (34 }33 I 9-6003/ E-mail: dg.um@iftm.edu.br 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educaç~o. Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, CNPJ N° 
10.695.891/000~3. com reitoria sediada na Av. Barão do Rio Branco, 770, bairro sao Benedito, ·na 

cidade de Uberaba, CEP: 38.020.300., por meio de seu representante legal Infra-assinado, 

pretend·ente à obtenção de outorga de permissão/concessao para executar serviço de radiodifusão 

sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, declara 
' Junto ao Ministério das ComunicaçOes que se compromete a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 

222, § 2°, da Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação especifica 

do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes d~ Portaria lnterministérial n° 651, 

de 15 de abril de 1999. 

' ' 

Wberaba, 09 de novembro de 2011 •· 

.., . 
Atenciosamente~ 

~ 
José Antoruo Bessa 

Substituto do Diretor Geral Pro Tempore 
IFTM- Campus Uberaba 

Portaria n° 291 de 02105/2011 

: ...... . ,· 
. ..:. .. 

'' ... I , ,· ., 
"V 
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MODELO 111 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

..... 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no municiplo onde se pretende Instalar a estação, nem de 
quaisqu~r empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto·Lel 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

• 
b) não está no exercicio de mandato eletivo q!Jtt "Jhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de superd'são "'u. -assessoramento na 
Administração Pública, ifo qual decorra foro/special · · . 

(local) 

. ... 
.. ~ ., 

~ ... · ..,.,. v 

·' ... . 
,.· . -.. , .. 

. ~· 

1 o\ J A l 2 o-~ i:~~ ~ ~ 
(data} 

.,_(assinatura) 
~t: 1\t-ITONJQ BE!M 

f::nan 
-: ' .• .;r.aJ 

1 • • s 1 ;.:~eraball.CG 
. .1e 02J0&12811 

• 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDI;RAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO· 

INSTITUTO FEDERAl- DE EDUCAÇÃO, cmNCIA E TECNOLOGIA 
' DO TRIÂNGULO MINEIRO-CAMPUS UijERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Joao Batista Ribeiro, 4000-CEP: 38064490 

Telefone: (34) 3319-6017/ Fax: (34) 3319-6003/ E-mail: de,ura@jftm.edu.br 

DECLARAÇÃO , 
' ·, 

' 
O ... Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tri.êngulo Mineiro, CNPJ N° 

' 
10.695.891/0003-63, com reitoria sediada n~ Av. Barão do Rio Branco, 770, bairro sao Benedito, na 

cidade de Uberaba, CEP: 38.020.300, por meio de seu n:~presentar:-te legal infra...assinado, 

pretendente à obtenção de outorga de permissão/concessão para executar servl.ço de radiodifusêo 

sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, declara 

junto ao Ministério das ComunlcaçOes que possyl.{ecursos financeiros para o empreendimento. 
'" .. 

J • 

, 
' 

Uberaba, 09 de novembro de 2011J · 

Ate~ciosarnente, 

José },..ntonio Bessa 
Substituto do Diretor Geral Pro Tempore 

IFTM- Campus Uberaba 
Portaria n° 291 de 02/05/2011 

•' 

. .. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
rNSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO - CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Joio Batista Ribeiro, 4000 -CEP: 38064·790 

Telefone: (34) 3319-6017/ Fax: (34) 3319-6003/ E-mail: dK.ura@jftm.edu.br 

ANEXO! 

Proposta de Grade de Programação com vistas à obtenção de outorga de canal FM com 

finalidade exclusivamente educativa. ., 

Aviso de Habilitaçllo 009/2011 - Uberaba- Canal 282E I 1 04.3FM 

PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA A SEXTA . · .. r-- --·-----------,----1-·-----·-·-------·-·-· -------··-· ·-·, 
L-··----···------~~~~~_aç~_! ____ _ .. _______ .. t .. !!~~~r!~-i-----.. -· .. :..~-.:~-~~~P~~~---------~ 
!Madrugada Nacional - EBC . ! 00:05 1 • • · ! 
t-:·· .. --------------------·--.. ·--·--------------··"""""""f"""'"'"""""""-····l·-........ _. ____ ...... __ ... _____ ...... -.... -... - .. --....•. -1 

lNO Tabuleiro do Brasil- EBC ! 03:00 , ! 
IUm-dii"d~·~-;rt;~·~~-histó~i;·d"~-h~J~-............ ------.. -~-.. -------·1······õ6~õõ--1R.~~~P"~~~ã;de-i~1~~-hfs"tón~s·······-·i 
I . . • d d' 1 ân • I ! i ~elac10na os ao Ia, e sua re ev c1a ! 
l I !na nossa vida hoje em Uberaba e no j 
i ~ lBrasil i 
i .. -......... ~, ... --.. --·----.. -··-··-·-·· ... ··--·-··---·-··-·-.. ··-··-----·-···--~------t--·--:--.. ·-·-----··---·------------ - ..... -..J 
~ornai de Opiniilo 1 07:00 !Leitura comentada das noticias t 
I · ! ~,eiculadas nos jornais impressos da ! 
! I 1cidade. · ~ . í '-··----·----·--....... ... ...... _ .. __ , _______ , _____ , _____ ................... ________ ...... L. .•• -------·-"·~--------.. -·-··--·······--.. --... ------------ ---.. - · ... ~ 
lcasos da MPB ! 08:00 iProg:rama musical com curiosidades I 
i l ~ histórias da música popular I 
! j !brasileira nos seus diversos gêneros. ! Á-·-- ________ ,. ________ .,_ .... - .... - ......... _._ ..... _ ....... ---··------.. -·-··-··-·· ... ··--·---·-... ---·-·..L··---·-------------·--.. --.. --.. ---... ----.. ----·--.. -· -· ..... '! 
!Ouvinte IF I 1 0:00 !Ouvinte 1F é wn programa de 1 
1 !pedidos de música e bate-papo com ! 
I lo ouvinte, entremeado por notas de j 
! !utilidade pública e noticias do ! 
i i ! ! 
i ' !momento. i t-------·-·-------_______ ... _. -·-·· ------ ...... __ _J ________ ,.,J:;.:: ________________________ -1 

11FTM Campus Uberaba Esportes ! 11:30 !A hora e a vez da educação fisica I 
i . ! [com informações dos professo~es e i 
i i r,tunos sobre os eventos esport1vos ! 
I - 1 !dO campus e da cidade. ! r.·-··-····-·-........................... _ .. ___ ........ ____ .................... - ...... .,. .............. "·-··t---·-............ -~------· .. ······ .. -·--. -...................... -............... '"' 1 

!Jornal do IFTM Campus Uberaba i 12:00 o jornal do meio dia teremos i 
! , I 1 ocwnentários ~obre aco~tecimentosl 

Í jnas áreas do meto educac1onal e l 
J rtambém sobre o meio ambiente, ! 
! leconomia, polftica, educação, saúde, I 
! 1~ o que está acontecendo na cidade I 

1 l !de Uberaba e reaião. I 
j ................... ----.. ··········--····--.... -·~ ..... - ...... - ................ _ ........ _, .............................. J:" ... , .. .. , ....................... f-"•" .................................... - .......... ~·------·· ..... ·-----2 ........ _ ...... , ............ -·----··-·· ....... - ... ..... i 
tMurlll · . 1 12:30 jNotícias, infonnações, recados e i 
! J [observações dos Erofessores. 1 :_ .. _. .. ___ ·--------------n•o---.--- _...---·-·....C.-•••-- ---- .,.,.,..,._; 
!A vossa palavra · ! 12:40 !Entrevistas pontuais com membros i 
f l ~~ comunidade IFTM Campus I 
1 ! fUOeraba. l t ................... ,_ .. ,,._ ........................................... -....... " ...... :, ............................................ , ................................ ~ ............... --···"""""" .. , ...................... -.................................... -....... -.......... ,_ ... , ............................. .! 
jQual é a boa? · ! 12:55 !Alunos falam de lugares j 
! ! !interessantes da cidf!de. j 
L-----....... _-. ... _ .. __ ... _ ... _____ , .... ~--··-··· ........... ---··--... --.... ·----··-------r..- ... -··---·-··~·-······· .. --.............. _-... --- ......................................... - ............. -.. -·-··-·-··· 
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'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO- CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Ioao Batista Ribeiru, 4000 - CEP: 3806~ 790 

Telefone: (34) 331 ~1) 17 I Fax: (34) 3319-6003 I E-mail: de.uro@jftm.edu.br 

!Lembrança Musical·-----··----···--------·· .. -·-····-·---·--······r··iiõõ·---'JL~mbrcinçã-MüSic-iiãb"re·e-;~---·-1 

I I · ara um servidor ou estudante do I 

~~;Mu.i,;E;p;;ç;~p.,;~~~---'---~--i4;õo- ·--=~~:3!:::;·.ço·-j 
1 I ara trabalhos e comentários sobre I 

1

1 j as pr?duções de artistas de Uberaba I 
; reg1ão. ' ·--- ---·-------------------·-----............ -.. -·-·---·~---·--e·---·-·-·-··---·---------l 

jMotim · • l 16:00 os alunos para os alunos, humor, I 
I · _ I : úsica, entrevistas, reportagens. Os 1 ] I !discentes assumem o controle. i 
l !Motim é a voz do estudante. i 
JN~~;fisica p~pul~·b;;;ile~-····-------···· .. -... -....... - .. ---·t 17:00 . iProgi-ama"'~usicaJ c~m dicas sobr~-j 
! ! los lançamentos de trabalhos de I 
I. ! I úsí b il . d 'ad I . 1 ·. ~ cos ras eJIOs os van os ! 
I . · l "'. , .!gêneros e que encontram pouco ! 

~I Vo~d;a-rnsil ----·-------------------------~ 19~0~~~:;: ~:~~c~~eiculado e~·1 
... . I( l aa· N ·na1 I 

T;t6ria ~~6Si_éa ___ ................ - .. ----------------.. ·---j---2õ~õ·-jk;~~=t:órlco-~~ical iê~ti~ol 
1 · ! fque-cont~ a história e apresenta l 

j I . kt~alhÓs ~o varia~os gêner~s 1 

~----- -·-·- ·-·- -·-···--··---·----·---·· ____ L_____ ... i!::c:;:~~L-~~~0:: ..... 1 
Futebol e sociologia I 21:30 iEspaço descontrafdo e acadêmico ! 

! 1
1
dedicado a debates, histórias, I 

1 1 ;curiosidade e pesquisas que têm o ! 
I . I " ' 
1 ! !futebol corno objçto;· ~t .. .., , i 
jM~h;~-ci;-;~b~;ira ·------------- --.... --·-··--·-·--.. -- ... -...... T .. 2iõo -·t;~g;~·co~cÕment4,lltós sóbre ·1 
I ! !literatura em geral e sua relação com i 
l ______ ..... · .. ··-----·----.. ---·------- ------·---------- 1.--··-.. ·-· -·---J~!.Dúsic.!:_ _____ . ___ .. _________ . ___ _! 

SÁBADO ---·-·-··-·---- ····-------·----- I ·-·-·-- -- ---. 

l'p~!'!'~!f.~ ---------------.. - ------·-·-··-·-j __ !fo~~ri~---r .. ----------~!I!!P.!~ .. -- - ·--·_j 
M~drugada -Nacional- EBC ! 00:00 I · ! 
-;· Tabul~k~-dõ .. B';sii'-~-ÉaE·--·---------.. --.. --.. --.. -·- .... t .. -oi: o o _T __ ... _ ... ---·-.. ··---------·- ····-.. --.. 1 
IN _____ . ____ .. ___ · .. -··-·--·------·--.. --·-----···· .. ·····--------r---· ---;..·---··----·-.. ---···-------------- -- --·i !Tanto Mar - EBC i 06:00 I ! 
L----"------···-··--··-....... ---·····-·-------··--··--··>----·--··--·-1··-----····---· .. -·---.. - ...... - ........ --.--............ , 
Ouvíntc IF l 07:00 iOuvinte IF é wn programa de i 

I !Pedidos de música e bate-papo com li 

!. !o ouvinte, entremeado por notas de ! 

I ~tilidade pública e noticias do I 
---.. ·----------------···-·-· .. ·-· ........ -... -.. -.................... --.. -----t-------~~meJ!!'?.: .... _ ..... : ___ .. ____________ ........ ~ 
Os Radionautas de Uberaba L 09:00 j lversão própria do programa da l ... --.. ··---................................................................................................................................ ____ .............................. -"'···----------· .... ----·--------··-·-····l 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO TRlÂNOULO MINEIRO-CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua João Batista Ribeiro, 4000- CEP: 38064· 790 

Telefone: (34) 3319-6017 I Fax: (34) 3319-6003 I E-mail: dg.ura@iftm.e4u.br 

·······--·---·-··--·--·-.. ··-··--··--··------·----.. -·-----·-------,.-·-----···-------------.. - .. ---~ 
l i !EBC, porém vinculado a um projeto. 
i l !de extensão do IFTM que trabalhe 
i I !com adolescentes incentivando a 
I lnrodução radiofônica. !··-·-----·-·----.. --.. ·------.............. _, _________________ , ________ ···--.. - .... -·--·--?:----_, _______________ .. -........ ... 
jlFfM Campus Uberaba Debate [ 10:00 jPro~ama para debat~ com li 

I " I iServtdores do IFTM ligados a 
! 1 [variados cursos sobre temas 1 

I · , i itransversais. Visões distintas sobre I 
L----------- ---··--····-----·---·------·-------- -·--·------l-----·--·----·~ me~,!!J:~-~~----------------.... ----1 
!IFTM Compus Uberaba na periferia 1 11 :00 ;o objetivo deste programa é dar I 
! I !espaço à produção de periferia, l 
I I , hi b i l :como o p- op. , r-- ---...................... _. _____ , .......... -.. ·----·-----.......... , _____________ t----------"l'-------·------·--------·--------·--·---···1 
!RodadeSamba -EBC i 13:00 i . I tM--::ili- EBC _ ____ ,_ .. _____ ... _ .. _____________ ______ r--·15 00 ---t---·--·- --- .. ,. .... -·-.. -·-··-------------··-.. ····-·1 
c~~~-=-----·------·---.. --.... -.................... _. ____ _j__ ___ ; ____ -b--------.. --......... ---------------·· ...... .. 
jym dia de ontem na história de hoje I 19:00 !Recuperação de fatqs históricos I 
I I [relacionad?s ao ~a, e sua relevância I 
I i .,. jiUl nossa vtda hoJe em Uberaba e no 

r
i .~~----------t2o,~!:~!~~ 

i :ó ouviz;te, en~meado por notas de l 
i , . I iútilíd.~~ública e notícias do 1 

l ! 1momento. ·. I )- -··----.... ____ .. ___ ,,.,., .. ,,,._ .............. - .......... ,_,,,,_...,..., ..... - ........ _._ ... , ....... , .... __ ,,_ ,_, ..... "1-----....,a,, .... ,_ .. _., ........ _. ___ ............ --·····.,·-i 

C~~~-----------J~~o-o~I~~~~=~=~J 
.----------- DOf.!INGO ________ -----·-·-·-
tPr~~i.~aé-----··-------------.. ·-··---.. ·--- ro~:0 1·-----·---!l_!!!pses . ~ 
lAI ........ --·--·---------............... _ ............................. -----.. --............. ·--.. ·t·----"""4'""""-.. ----·-··-·-··-------.. -------.. ----·:-··{ !No Tabuleiro do Brasil- EBC i 03:00 i i i---.. ---------.. ..... ·-·-·---.. --.... _._ .. ____ _.. .... __________________ .. ···-·-.. ·r--·----------;------------.................... ---------... -........... .. 
jAnálise da semana · i 06:00 iEspaço para análise política de um 

L .... ---·-··------···· .. -· .......... __ ............ _ ................... ~--·t-------·-·-~~~~es~q_~_:-~_se~~--·-......... -.. 1 
jNova mdsica popular brasilefra i 08:0~ !Programa musical com dicas sobre 
i I los lançamentos de trabalhos de 
Í I jmúsicos braSileiros dos variados . 
I · I jgêneros e que encontram pouco ! 
L---.. --.. ·---·-----------------·-:... .. __ . ____ j ____ lesll_~o ~~grande mídi!l_· ---~J pu vinte IF j 1 0:00 !Ouvinte IF é um programa de , l 
l ~edidos de música e bate-papo com l 
I l jO ouvinte, entremeado por notas de I 
l i jutilidade pública e noticias do 
! I !IIlOmento. 
~... ... _ ................ -----............ _ ..................... _ .. ____ .. _____ ·----·---· ............... ····-·r···· .. ···-·----.. --... --........ ------·-·----......... _ .. ___ ·--·-------·--· 
!Voz do IFfM Campus Uberaba 12:00 !Espaço para abordagem de temas do 
l. ..... - .... - .... - ......................................................................... __ .................... _ ...... ..... --.--.---"-""-·-· .. -·---......... - ..... _ ... ___ ... _ .. _. _____ ......................... - .... - ........ . 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO- CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua. Joa.o Batista Ribeiro, 4000- CEP: 38064· 790 

Telefone: (34) 3319-6017 / Fax: (34) 3319-6U03/ E-mail: de.ura@iftm.edu.br 

r .... _ .................... _ ...... -·--·-----·-------.. ·-··---------.... --.-·--·-·-r·----·-----~i~titt;i~-e~-;~tr;;Ista c~-R:;i~~ .. l 
! i lou Diretor do campus. I !;::·· ......... - ............... _ ................. __ ............ -............................ --.... - ........ -............. _ .. ____ , ____ , .. ,_ .............. -....... - .• -----------------·-----·-·-~ 

I
;Motim- melhor da semàna i 12:30 !Dos alunos para os alunos, humors i 

I Eúsic11s entrevistass reportagens. Os I 
I . j !dis~ntes assumem o controle. 1 

~usisbo;:-sac __ .,_ .. _ .. __ ·---- ·-····--·-.. --------·-.. ---·-----.. -1--.. iS:õõ-·-r~~~-~-~~~.~.?_.:.s.~Ê:~~-------~ 
i ______ ... _ .. ___ .............. _ .. ____________ ,_, .. __ .. ________ , _______ f"'"'---·--·---···-............. _____ ........... -...... _ .. , ... ____ .. _________ 1 
!Conversa sobre cinema ! 19:00 !Programa dedicado à sétima arte, ! 
i i ' icom comentários, dicas, entrevistas ! 
i · ! !e música. I ·------------·--·-····----·------------------.. ------.. ------·r----.. - .. --..... t··----......... _____ .. ___ .................... ____________ ! 
!Memória Musical - EBC i 22 ·OO i ! 
lM~ica de-~b~ê-;i!ã-.:~;ih~~-da s"em~-;·-·· .. ··--·--·----r-2·3'~õ·-·~;;g;ama ~"õ~-·cõ~;~tãrl-; sob~----1 
I i jliteratma em geral e sua relação com! 
' j . • . I 
L---·-·----·-·····-·····-·--··-·-------·-.. -... -... ·--·--··....:·-·--·- ________ p_ m~=-.~: ................ -...... ________________ _1 

Obs.: Pensar em programas realizados com parceiros da região (UFTM, grupos culturais) 
• ,-;\. t -

PiLULAS 
'· 

Peq~enas produç6es para serem apresentadas ao longo da programaçio: 
...... ., ; . 

, . ~· . ""· 

Última flqr do Lácio _ " 

Esclarecimentos sobre dúvidas da língua portuguesa com professores do IFTM. 

A voz dos corredores 
Mensagens carinhosas, classificados, achados e perdidos, recados. Tudo o que os corredores da escola ouvem, 
mas niio pod~am contar. · 

Roteiro Cultural _ 
Programa informativo sobre a programação cul~l e de lazer para o final de semana, em Uberaba. 

J 

Dicas culturais 
Dicas de filmes, discos e livros. 

IFfM Campus Uberaba Informa 
, Noticiário de quatro minutos transmitido a cada duas horas. 

JFrM Campus Uberaba cotidiano 
Dicas de saúde, lazer, mercado de trabalho e demais de aSsuntos de cotidiano. 

IFI'M Campus Uberaba news 
Eventos e comunicados do IFTM. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CiêNCIA E TECNOLOGIA 
I;JO TRIÂNGULO MINEIRO- CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Joilo Batista Ribeiro, 4000- CEP: 3806~ 790 

Telefone: (34) 3319-6017 I Fax: (34) 3319-6003 / E-mail: dg.ura@jftm.çdu.br 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educaçlo, Ciência e Tecnologia do Triàngl.llo Mineiro, CNPJ N° 

10.695.891/0003-63, com reitoria sediada na Av. Barao do Rio Branco~ 770, bairro saõ· Benedito, na 

cidade de Uberaba, CEP: 38.020.300, por meio de seu representante legal Infra-assinado. 

pretendente à obtençao de outorga de permlssao/concessAo para executar serviço de radiodifusao 

sonora, com fins exclusivamente edl.lcativos, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, declara 

junto ao Ministél'io das Comunlcaç6es que integra" a rede nacional de comunicação pública gerida 

pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja contemplado com a outorga . 

. · 

Uberaba, 09 de novembro·de ?011 

Atenciosamente, 

José f!!:::. 
Substituto do Diretor Geral Pro TemP.ore 

IFfM- Campus Uberaba 
Portaria n° 291 de 02/05/2011 

·-
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITIJTO FBDBRAL DE EDUCAÇÃO, CiêNCIA E TECNOLOGIA 
DO TRIÂNGULO MINElR.O-CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
I Rua Joio Batis!.l Ribeiro, 4000-CBP: 38064-790 
Telefone: (34) 3319-6017/Fu: (34) 3319-6003/E-mail: dg.w.@iftm.cdu,br 

DECLARAÇÃO 

, à Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. CNPJ W 

10.695.891100ó3-63, com reitoria sediada na Av. Barão do Rio Branco, 770, bairro São 

Benedito, na cidade de ~raba, CBP: 38.020.300, por meio de seu representante lega1 infra* 

assinado, pretendente à obtenção de outorga de pemússão/concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Ubc;raba, Estado 

Minas Gerais, decla.J:a junto ao Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos 

exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga. 

,. 
I o 

Uberaba. 09 de novembro de 2011 

Atenciosamente, 

José Antonio Bessa o 

Substituto do Diretor Geral Pro Tempore 
lFTM- Campus Uberaba 

Portaria no 291 de 02/05/2011 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGlA TRIÂNGULO MINEIRO- Campus Uberaba 
COORDENAÇÃO DE REGISTROS E CONTROLE ACADEMICO 

DECLARACÃO 

. 
Declaramos que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia . 

do Triângulo Mineiro - ·campus Uberaba possui 1735 alunos matriculados, sendo 
que 505 estão matriculados em cursos de nível Técnico, 138 ·no Ensino Médio, ·• 
774 em nfvel superior, 15Q no ensino médio integrado ao curso técnico e 168 em 
nível de Pós~Graduação. 

Uberaba, 27 de setembro de 2011. 



.. , 

o 

o 

MrNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no ~SK /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos - Resultado das 
análises das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.049144/2011, apenso aos 53000.059239/2011; 53000.060066/2011; 
53000.059024/2011; 53000.~60684/2011; 53000.059264/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, de acordo 
com o procedimento estabelecido pela Portaria MC n° 420, publicada no Diário Oficial da Utúão 

, de 19/09/201l, .tendo sido apresentadas 5 (cinco) propostas objetivando tal outorga, de aco~o 
com os dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: FM 
Município: UBERABA- MO 
Canal:' 282E 
Classe: Bl 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes à outorga em te1a: 

--
NOMEDO(A} TIPO PROCESSO RESliLTADO PONTOS CLASSJFIC~~O Qll N(IJ)!EftODE 

CONCORRENTE N• DA ANÁLISE OBTIDOS . INDEFERIMENTO ALUNOS DA 
IN~TintiÇÃO DE 

ENSINO 
Fundaç!o Brasil Ecoar 11 S3000.0S9239120 li Inabilitada s Indeferimento 21.802 
Municfoio de Ubcraba I S3000.060066120 li Inabilitada Indeferimento 22.167 
lnslituto Federal de I S3000.0S902412011 Inabilitada Indeferimento 1.73S 
Educaçao. Citncia e I 

Tecnologia ~o Triângulo 
Mineiro 
Fundaç!o Regional de 11 S3000.06068412011 Inabilitada s Indeferimento 31 
Radiodifusi!o Educativa 
Sociedade Educacional ll S3000.0S92641201 I Inabilitada o Indeferimento o 
Uberabcnsc 

Legen.da: 1- Pessoa Jurfdica de Direito Público Interno: 11- Pessoa Jurfdica de Natureza Privada. 

jba/ S3000.049144120 lliSLPUB/GTPU 



,c.omu~ ' 

~fl/F'r6 \'?0 ~ 
-=4J ~ Rubri~ 
~ 

.:-'(,.: I) 
2~ ~ De acordo com a análise de todos os processos 
propostas dos concorrentes à presente outorg~ e tendo por base 

ANÁLISE 

a este apensados, contendo 

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em 
conformidade com o art. 5° da Portaria 420/2011, que estabelece os critérios para o presente 
procedimento seletivo, e , 

- a pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos 
processos, 

chega-se à co~clusão de que não houve nenhuma proposta habilitada, nem de pessoa jurídica de 
direito público nem de natureza privada, e, portanto, não há requisitos para a declaração de 
vencedora no presente processo seletivo. 

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado • 
das análises acima citada. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração de que não houve vencedor no 
presente processo seletivo, e sugerimos que: 

a) Sejam todos(as) os(as) concorrentes notificados do resultado da análise destes 
autos" por meio de oficio, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo 
recursal, em obediência ao que estabelece o art. 1 O da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011 

b) após as análises de todos os recursos que vierem a, ser apresentados, sejam os 
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados e 
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente 
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

Brasília, 211 de S.~ de 2012. 

jbe/ 53000.04914412011/SLPUBIGTPU 
2 de3 
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.,,· . ,( c. 
De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Radioqifus~ó Pública e 
Ancilares. I 

Brasília, &1 de flJ...:-t_ :-.._de 2012. 
. ~comul)i 

q,~ llt\ ~ 
~F-.b~ 

O ÉSCIO CAMPOS .i, Rubrica~ ~ 
e Radiodifusão Pública e Ancilares .;;.-~(, "0 

lJiit ~J 

De acordo. À consideração do iretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, ~ de ~ de2012. 

De acordo. À consideração dç Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . . 
Brasilia, ~)de ~ de 2012. 

PA~~EÁ\1LA . 
Dire.to'ra do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. Proceda-se confórm 

jba/ 53000.0491441201 1/SLPUB/GTPU 

QUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 

3 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° '0 j /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.059024/2011, apenso ao 53000.049144/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Pelo presente processo o INSTITlJ1:0 FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, abarxo:qua.lificado, encaminhou proposta para a 
obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, de acordo 
com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO 
Serviço objeto da outorga: FM 
Município: UBERABA-MG 
Canal: 282E 
Classe: Bl 
Aviso de Habilitação n°: 9 
Data de publicação do A viso de Habilitação: 23/09/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 22/11/2011 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 21/11/2011 (protocolo) 
Requerimento tempestivo? X sim O não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e anâlise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às nonnas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNT~DA 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Ok. Fl. 02 
legal; 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela Ok. FI.IO Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de _Qessoa jurídica da 

j baf53000.059024/20l i/SLI'll l:l/GTI'U 



o Pública Federal Indireta 
ão firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 

~~~~~~-etendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
o da República, bem como às exigências constantes da legislação 

specí do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Intenninisterial n° 651 , de 15 de abril de 1999; 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
rio art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contem lada com a autor a; · 
e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

ue ossui recursos financeiros ara o em reendimento; 
f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veiaular com a execu ão do servi o ob'eto da outor a; 
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de ctireção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 
ob'eto da outor a· 

) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o· número de alunos matriculados. 1. 735 

Ok. FI. 03 

Irregular. 
FI. 04 

Ok. FI. 05 

Ok. Fls. 06 
a09 

Ok. FI. 11. 

Ok. Fl. 12 

OBS: Os documento:s foram apresentados aos autos em original 011 cópia a11tenticada. excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARGO 
José Antonio Bessa (Representante Legal) . Substituto do Diretor Geral Pro Tempere 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados, 
tempestivamente, todos os documentos relacionados no A viso de Habilitação, mas foram 
constatadas incorreções em tais documentos. confonne se descreve a seguir: 

a) Documentação enviada difere da solicitada no processo de habilite.ção. Declaração firmada 
Q:>elo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) nilo possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão 

6. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

jha/53000.0~0024120 IIISLPUB'/GTPU 
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c) peJa expedição de oficio ao concorrente, comunicando o resultado tinaJ relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 1 O da Portaria 420 •. de 
14/09/20 I I, publicada rio Diário Oficial da União de 19/09/20 J 1; 

d) após analisados os recursos que 'l{ierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as intbrmações relacionadas -a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, epcaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a d"ii?' 
previamente a Consultoria Jurídica. 't1. • ! Q ~ 

o Ae. O' 
·- ('O À consideração superior. ~ Rubrica ~ 
~ . ,:.-~J\1 ~t)e:, 

Brasflia, ó)/ de~ de 2012. 

UE CATALDO FIALHO 
de documentação 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodi'fusão Pública e 
Ancilares. 

as!lia, Õl1 fk-h de2012. 

D>., .... ....,.NO ALÉSClO CAMPOS 
e I de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. · 

Brasília, oZf de ·~ de2012. 

De acordo. Encaminhe-se, confonne proposto. 

' Brasília, ~ s- de k..~ de 2012. 

PATRÍ~ÁVILA 
Diretora do Departamento de Out-orga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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~ ..... comu~>.· 
tf_v ~ 
o Fia. ~f 

1

~, 
"t: ~~ 
~ Rubrica~ O ~ 
~ -v-:· 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ·~/t "a()~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasilia/DF 

Telefone: (61) 33'1 t-6464 

Oficio no}J6 /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 

A Senhor 
Representante Legal do INSTITUTO FEDERAL 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MIN.qiRO 
Av. Barão do Rio Branco, 770, bairro São Benedito 
38020-300- Uberaba-MG 

.. 

Brasília, ó8 de ~de2012. 

DE EDUCAÇÃO, CiêNCIA E 

Assunto: Processo de Seleção para outorga d~ . S.erviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educátivos, no município de Uberaba/MG. 

Referência: Processo n° 53000.05902412011, apenso ao Proc:.n° 53000.049144/2011 
·' . ...... 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimepto ao disposto no A viso de 
Habilitação n° 9, publicado em 23 de setembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas n° 
S'S f /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e no (o 1 /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, com vistas à 
comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se~ caso, apresente recurso, fazepdo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. v' 

Atenciosamente, \ ' 

PATRÍ~EÁVILA 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

jba/GTPU/OEOCISCE-MC 
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ADVOCACIA-GEJLU. DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

Av. Barão do Rio Branco, 770 São Benedito CEP 38.020-300- Uberaba~MG 
Fone (34) 3326-1120- FAX 34 3326 1101 

E-mail: procurador@iftm.edu.br e procuradoria@iftm.edu.br 

• 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 

'1dW~TtR!O og COMI.H·l/C.d.r~r,ES 
8R$1.8ILIA ·DF 

- ...... -.- -.... --. .. 
...._·":.. 

OFÍCIO No: 126/2012/GTPUIDEOC/SCE-M~ 
' 

PROCESSO No:~O"OJ.~CfSlOIJ/lOW / 

53fHW 055826/2012-·14 

~c4PM~CE 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CitNCIA E TECNOLOGIA 

DO TRIÂNGULO MINEIRO, autarquia federal, com sede na Av. Barão do Rio Branco n°770, 

São Benedito, na cidade de Uberaba, MG, inscrita no CNPJ 10.695.891/0001-00 neste ato 

representado pelo Reitor Substituto Euripedes Ronaldo Ananiàs Ferreira e pelo Procu@dor-Geral 

Federal, Wainer Lopes Ribeiro, vem respeitosamente à presença' de Vossa Excelência. com fulcro 

no art. lO, da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 e no artigo 56, da Lei 9.784/99 interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão administrativa proferida pela Diretoria de Outorga e Serviços de Comunicação. 

Eletrônica que, fundamentada nas Notas Técnicas no 598/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC e n° 
' 

601/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, inabilitou o recorrente no processo de seleção para outorga de 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente edUCS;tivos, 

no municfpio de Uberaba-MG, e o faz pelos fatos e fundamentos a seguir alinhavados. 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PIJ,OCURADORIA-GERAL FEDERAL 

Av. Barão do Rio Branco, 770 São Benedito CEP 38.020-300- Uberaba-MG 
Fone (34) 3326-l 120- FAX 34 332.6 1101 

E-mail: procurador@iftm.edu.br e procuradoria@iftm.edu.br 

I 

TEMPESTIVIDADE RECURSAL 

O recorrente tomou ciência da decisão administrativa em 22 de outubro de 

O prazo para a interposição do recurso, conforme art. 10, §1°, da Portaria 420, 

de 14 de setembro de 2011, é de 30 (trinta) dias, contados desde a ciência da decisão recorriqa. 

Nesse sentido, não há que se falar em preclusão temporal, pois o pleito ora 

interposto éstá envolto pela tempestividade. 

Não obstante, por amor ao debate, assumindo a hipótese de. interposição do 

recurso fora do prazo, a Administração deve, 'ex officio, decretar a nulidade dos atos 

adm!nistrativos eivados de nulidade, conforme preceitua a Súmula 473, do Supremo Tribunal 

Federal e §2°, do art. 63, da Lei 9.784/99. 

li 

ESPÉCIE DO APELO 

A recorrente com o objetivo de participar do procedimento seletivo para 

outorga do Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, protocolizou em 21 de novembro de 20·11 documentação para habilitação no referido 

processo. 

Ao ser submetida a reférida documentação ao crivo de análise da insigne 

Comissão de habilitação, observou-se que dentre os documentos necessários à instrução um deles 

encontrava-se irregular. Eis o que determinou o item 3, da Nota Técnica n° 

601/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC: 

2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

Av. Barão do Rio Branco, 770 São Benedito CEP 38.020-300- Uberaba-MG 
Fone (34) 3326-1120 - FAX 34 3326 11 O 1 

E-mail: procurador@iftm.edu.br e procu~doria@iftm.edu.br 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurfdica interessada 

de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço. na 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, çaso 

venha a ser contemplada com a outorga; 

Ainda, segundo item 4 da referida Nota Técnica, compõe o quadro de 

dirigentes do candidato à outorga: José Antônio Bessa (Representante Legal) - Substituto do 

Diretor Geral Pro Tempore. 

Nesse sentido a documentação apresentada, sob a ótica da Comissão de 1 

habilitação, encontra-se divergente da solicitada no processo de habilitação, motivo pelo qual o 

~ recorrente, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, foi 

inabilitado, tendo em vista o disppsto no inciso III, § 4°, art. 4°, Portaria n° 420. de 14 de setembro 

de 2011: 

Art. 4° Havendo interesse público e viabilidade técnica para o uso do canal, o 

Ministério das Comunicações publicará o respectivo aviso de habilitação no 

, Diário Oficial da União e o veiculará na Internet, por meio do endereço 

eletrônico www.mc.gov.br, garantindo sua ampla divulgação. 

( ... ) 
§ 4° Será inabilitado o proponente que: 

I 

( ... ) 
III -apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções. 

O 1FTM obteve sucesso em todos os outros documentos apresentados à Douta 

Comissão, todos assinados pelo representante legal do IFTM/Câmpus Uberaba, José Antônio 

Bessa. 

No que tange à letra D, a Comissão insinuou que a documentação apresentada 

não condiz com a exigida pelo Ministério das Comunicações. A decisão, porém, não tr,u 
• I 

explicitamente a motivação que fundamentou a inabilitação do recorrente, o que leva a crer 

3 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORlA-GERALFEDERAL 

Av. Barão do Rio Branco, 770 São Benedito CEP 38.020-300- Uberaba-MG 
Fone (34) 3326-1120- FAX 34 3326 1101 

E-mail: procurador@iftm.edu.br e procuradoria@iftm.edu. br 
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que o documento apresentado está irregular, pois a autoridade que o subscreveu oio possui 

legitimidade para tanto. 

Tal alegação, conforme restará demonstrado, não se sustenta juridicamente, 

visto que a aqtoridade que subscreveu o documento possui poderes delegados pelo Magnffico 

Reitor do IFTM (Portaria n° 02, de 4 de janeiro de 2012) para pleitear junto a órgãos públicos 

cadastramentos em prol da entidade. 

111 

MÉRITO RECURSAL 

A Declaração, ora mencionada, foi ·assinada pelo servidor JOSÉ ANTÔNIO 

BESSA - Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, que possui legitimidade, de acordo 

PORTARIA N° 291, de 02 de maio de 2011 homologada, para exercer a função de Substituto do 

Diretor Geral "Pro Tempore", Código CD-02, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Triângulo Mineiro - Campus Uberaba, confonne se observa pela referida Portaria 

anexa aos autos. 

Ademais, o Magnlfico Reitor do IFTM expediu a Portaria n° 02, de 4 de janeiro 

de 2012, na qual delegou poderes para os Diretores dos Câmpus para requerer junto aos órgãos 

públicos e privados, certidões, cadastramentos e/ou alvarás. 

Não há que se falar, portanto, em ilegitimidade no documento apresentado. 

De outro lado, a concessão de outorga de serviço de mdiodifusão sonora em 

freqüência modulada é extremamente benéfica para a Comunidade Uberabense, haja vista que não 

há nenhum intuito econômico em sua instalação, pelo contrário, os interesses aqui advogados silo 

tão somente educativos. 

O IFTM compõe o rol de entidades do governo federal responsável pela difusão 

e promulgação da educação, tendo em vista os princípios constitucionais da pesquisa, extensão e 

ensino. Esta autarquia federal, regida pelo regime jurídico público, não tem finalidade lucrativa, 

4 
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ADVOCACIA-GERAL DA. UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

Av. Barão do Rio Bran~, 770 São Benedito CEP 38.020-300- Uberaba·MG 
Fone (34) 3326-1120- fAX 34 3326 IIOI 

E-mail: procurador@iftm.edu.f;,r e procuradoria@iftm.edu.br 

mas sim o comprometimento com a exclusiva difusão do conhecimento na comunidade 

uberabense. 

Nesse sentido, em aplicação sistemática dos princípios constitucionais 

norteadores do regime jurídico administrativo, sobretudo da razoabilidade, não é possível, na 

interpretação das regras, se apegar a um formalismo exacerbado em detrimento da concessão de 

um direito legalmente estabelecido. 

O ~to de outorga, segundo respeitada classificação doutrinária, é vinculado, ou 

seja, preenchidos todos os requisitos,,dispostos na lei, o postulante faz jus ao direito pleiteado. 

Com isso, inexistindo qualquer falha no documento apresentado, visto que a . 
autoridade que o subscreveu possui legitimidade para tanto, não há razão que sustenta a 

inabilitação proferida. 

Çaso assim não entenda, e assumindo tal hipót~se por demonstração do am~r ao 

debate, invocando o princípio da razoabilidade e da autotutela administrativa, o Magnífico Reitor 

do lFTM declarou novamente que (i) não possui autorização para exe·cutar o mesmo tipo de 

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; {ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei no:236, de 28 de fevere.iro de 1967. caso venha a ser contemplada com a 

outorga (declaração anexa), suprindo a irregularidade mencionada. 

Assim, sanada a irregularidade apontada pela decisão recorrida, não há motivo 

valido para 'a manutenção do ato administrativo prolatado. A decisão mais condizente com a 
. ' . 

j ndisponibilidade do interesse público é o recebimento do pleito e a refonna do entendimento 

anteriormente proferido, tudo em conformidade com o art. 55 e 64, da Lei 9.784/99. 

, IV 

DOSPED~OS 

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência: 
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Fone (34) 3326-1120- FAX 34 3326 1101 
E-mail: procurador@iftm.edu.br e procuradoria@iftm.edu.br 

I) seja, em juizo de retratação, reconsiderado o teor da decisão proferida, 

habilitando o recorrente, uma vez que os motivos da decisão recorrida são insubsistentes para a 

sua manutenção pois a declaração tida como irregular está eivada de legitimidade, conforme 

restou demonstrado na presente peça recursal. 

2) caso assim não entenda, remeta os autos à autoridade superior para que seja 

~aáo· provimento ao recurso, por ser ele próprio e tempestivo, a fim de que seja reconhecida 

declaração enviada, revista a decisão de habilitação e, consequentemente, concedida a outorga de 

Serviço de R,adiodifusão exclusivamente educativos, conforme proposta apresentada pelo Instituto 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 

3) Na absurda hipótese de não conhecimento da declaração, seja aceita o novo 

documento (anexo), est~ subscrito pelo Magnífico Reitor do IFTM. 

Procurador-

Geral/IFI'M 

Nesses termos, pede deferimento. 

Uberaba-MG, 19 de novembro de 2012. 

Reitor-

~-·~· 
Rodrigo Afonso Leitão 

Diretor Geral/ Câmpus 

Uberaba 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOL(i)QIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO- CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Jo4o Batista Ribeiro, 4000 -CEP: 38064-790 

Telefone: (34) 3319·60 17 I Fnx: (34)3319-6003/ E·mail: dg.ura@jftm.edu.br 

DEC,LARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educaçã~, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, CNPJ N° 

10.695.891/0003-63, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à 

obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba, Estado do Minas Gerais, declara 

junto ao Ministério das Co.municações que (i) não possui autorização para executar o mesmo 
- I 

tipo de ser\.riço na localidade objeto da concessão ou permissão e que (ii) não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplado com a outorga. 

Uberaba, 21 de novembro de 20 11 

Atenciosamente, 

r 
José Antonio Bessa 

Substituto do Diretor Geral Pro Tempore 
IFTM - Campus Uberaba 

Portaria no 291 de 02/05/20 11 
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PORTARIA N° 291 DE 02 DE MAIO DE 2011 

O .Reitor "Pro Tempore· do. Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida 
pela Portaria Ministerial n° 36 de 07/01/2009, publicada no DOU de 08/01/2009, 
e Lei n° 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, resolve: 

Nomear, a partir de 02/05/2011, o servidor JOSÉ ANTÔNIO 
BESSA- Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula SIAPE 
n° 1099337, para exercer a função de Substituto do Diretor Geral "Pro 
Temporeu, Código CD-02, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Triângulo Mineiro- Campus Uberaba. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I • 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E TECNOLOGIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO·- CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO QERAL 
Rua João Batista Ribeiro, 4000 - CEP: 38064· 790 

Telefone( (34) 3319-60171 Fax: (34) 3319-6003/ E-mail: dg.ura@ifim.edu.br 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, CNPJ N° 

10.695.89110003-63, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à 

obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão soriora. 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba. Estado c;lo Minas Gerais, declara 

junto ao Ministério das Comunicações que (i) não pos~ui autorização para. executar o mesmo 
I 

tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e que (ii) não excederá os 

limites ftxados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplado com a outorga. 

Uberaba, 21 de novembro de 2011. 

Atenciosamente, 

~~ 
Rodrig~ fro:So Leitão 

Diretor Geral 
IFTM - Campus Uberaba 

Pórtana n° 30 de 11/01/2012 
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rOitTMIIIt. N" l.IS4 OI!: Jl llt: Ot::Zta>IBI\0 llt: lt09 

DE e.o~~rw~~~~~D'roN'..f~un:.ru:tJ: 
:.!~'C.!'j~ ·ct~.tl:.r.l:· iõo9.';::-~ ::OOJ" dt~ 
j ... n 4< 2110'1, ...... 4c .... otriWi;3cs 1'1loio; <, c ..... ~ • so~~ ....... ..,,. .., .......,... •• 
1.!04H.OOM4lll)'l·ll, ,_Ivo: 
~ o ICI\"Idut W.r.Jir o:.t&.:l.a Semt. ~~ dt: Lilrt• 

~c.,':::': ~~r~~~;.: •. ·."mivr~~·"' .u 8~ 
na <ihr:rt. ""llt.qtae'<'X c. c:w""fW'W«'· 

JOSii ·U~EIIV. ('OSTA 

INSTITIJTO FI!OERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO 

PURT.\l\11\ N' I, UE ~ O& JAI'ôfal\0 Dt lUt 

o R~TOR ·go W!rou· oo I!IS1l1\ITO FE.DUAL 

~-:~"~ :!;..C1.~,.~~:~ ~.;.~~~~.?~~~:.:~; 
'""'"'' n-. 31, <1c O'l.ol.l0<19. ,...bu...s.,.. oou "'aui~009., 

Diãrio Oficial da União • Sesh 2 

~~·~=~..!!:,1.0~~ ..... ~ 
.. ~~~ç~o C'OOM~..,m« 4o lfloiT 11" OI~,,...,_ 110 OOlJ"" 
CW,09.09, raol..: 

I • C........ a - fl!lU<'It.NDA CKIUS1'!NA GIJt. 
ClAIIA COS'I'A. .._,.do-.S..Ain-M..,A~. 
do ""P dt ...,flllela ele <l<taM de Deseovot>ln>oolo 4o ~~J<o.no• 

H-~·.c:=.~~'f~~~.!,~. 
~...;~~~0:.:!';..~~~ 
Jt.;...,, do INI!Wio ftdm.l "" E<M:!ç&o. Cllacl• • T"""*P 6e 
MoiO o..ao.-,.. c~ •• JIOICÍI' • 04.ouoJo. 

JOSt BISPO Bf\RIIOSA 

INSTITI!I'O FEDERAL DE EDUCAÇÃO, crtNCIA 
& TECNOLOGIA IJO MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA p;• I, P! .. OI! 1.\NWIO Ot ltiO 

O lEITOR .lo !Nsm:uTO Fl!DI!AAI. DE et:liiC\CÃ.O. 
Clt!:NCIA 5. TEC!IOLOOIA DE MATO QJIDSSO DO SUL \IM~ 
&:: 3: ~ ... ~ ~," ::;: .... <>o._M;:. dt 
~ic:oda ao Dllorio OflcW ú Uollo (DOU) dt I tle boolco 44 1~ 
-.i- o lli,- 00 M. , .. "" .,.; •• iii:Z. ele 11 ele 
-ele 1990, .. ~ ...... l'!lo !.tlll"9s.!7, da IOdo 
clo:zm*ro dt 19'17; .-o ,.n&JI(o 6nico do M. ;tS tio 
E'.alllfo do 1 ........ Vcotaal dt ~ C11aci& c T"""""f' dt 

:;:.~~ ~~~nurt.'ônc~o~ 'df\l,Ü:, ~~ele~~ 
""""""'"" 2009: ........ , 
ano. :~~~~i~~~~~n~~ 
~~~~~=~:.::-...:.....~ 
4o l\cllor "" llcrtl""" * 1!11- C:!tiíeb • T«JJI!osio o1t "'"" <l,.... do Sol (IFMS). 

MAR<:US AUREI..III~ SllU ~ERPE 

lNSTlTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CrfNCIA 
E TECNOLOGIA DO RIO DE .JANElRO 

rURfARIAS Dt S O& JA!alRII DE JOIO 

O leito< tio I..Siluto n.laa1 <fc ~.(" .... i&< r..,. 
~l~:t~~ :':"~:=:r~~ 4allnllolltotdt~okl009 oo .... a...,..lllriloo~ 
,..; ......... , ,..,. - oo .,;p 9$ J. l.<i e.IIUPO c <111 p....,;, 
404/MECnliO'I, pollllotllll"" Diú1o ORtiiiM UrJ1<t ofc :14 elo ollril 
tas!.c:'l06Jc1~~ ~V'f~ o cl~n nc1 ~ n•. 
N" I • I. Alloriat o ,,......,..,. do pdt lia """"""'" PAMELLA 
S...mtiS IXIS PASSOS, Motrl<ll1a SIA.I'E •' ~. l'lof_, .lo 
e,;,.. Boi&ka, Tkoi<v e TOCiool6tf<O do QUidn> -- llo 

=~=.tr ~;~ir~rf~~J~~ • ,_,.,. """""""'do OI a !J li< r...,,;, ck 1010. ,. Cto!Mf< 
.WII••- Clll>a, .- '"""· 2. e:.ra ,.,...na • ..,...,."'"" talliiO 
ck """ ""b\JQ;So. 

.... !:. ~~ ~..=~~~.::..:~t. t::::"cl. c::.t'~:-: 
Etl~oll". S4 ele07 4ejuei,.ele2009. ~oblocaú'"' llilrioOIIebl 
• Unílo "' aa 6e jUKiro do 1009 ...... "" ..... ..mulçeu ,.,._11.-
N" 6. 1. T...,.,...,. cfeiu. o PoNti& 11'. 1Dl61D<ll'llU!ITOIWido OI :.=: %~~rAA"'::bs~~vct~~~-~·: :::.~ 
ti\W tm YiiOf n.J dN dt RU (Nfttie1.tln, -

LUIZ eDMl!Nil<l VIIRIII\S !>t A<iUI/IR 

(Uf. o" 1/lOIO) 

INSTITI!I'O FEDERAL DE t<DUCAÇÃO, CltNCIA 
E TECNOl.OC!h DO TRIAI'ICULO MINEIRO 

tllRTARIA N" »>. DI: lllllllli:UMBRII D& lOJJ 

o R<l<o<1'PN r-· do,.,.; .... f...,.. ..to~ 
CUftcia e T""oloJio elo Tlilol"lo Mit<ito>. no "'" ti< '"" t1ri· w- l<pit, .. arm.~o ..w. l'orlotlo ~r""""""' n• l6 de 
1!71DI/Z009, pt>ltl"""" .. DÕU do 01101/llm, • 1.<1 .. 11.192 do 
Z\1/IVliiOI, p.bli<:.oola oo OOU d< lOIIlllOOl. ..... ..., 

Sal ......... !'<'< ......,;w, do~ .... f'INa ... ..m4ono 
et.lt.INE llll~ATA cv.aom) ... r ...... "" I!A.tioo a.~o;co, Ticnico 

;J."':,"'~:;: =~ l. :J:tb'l{t::'· o"""' Foi """""""' 
EMa Pon.oriJ C1IU't em visor ttaa. llll• C' n:TUaJ. «m.W 

41Jp.ui(fla C4:n <:OI'I'Il"'Írin. 

EURfrlDES RUNAJ.OU ANANIA~ FeRReiRA 

N" ... quinll·feira. 7 dejaoeil\) de 2010 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA &AUlA 
SUPEUNTEND~NCIA DE PESSOAL 

I'OKTAiliAS OI.: ' UE JANt:JRO Ut: ltlt 

A SUI'EJUKTEJ>'DEN'n llE tUS0"1. DA UNIYEJ\51· • 
Olt.Dil rrocRAL Dlt. B"IIIA. ""''.lo""' aVl'louiç&a 'f"" lho fonm 
lil:kt""" 'K!i; P,.,orio ... 1.50l. ok 16 "" ........ do ., ... "" 
~tfi~s~,9: =:vc~4\ v~tt ~ 4• eoona11 c1a r~ a: 

El!e.W.,..,..jWieur""'Ú1<0d<> .. ~<lcll6oowhl!l':flloNw.!ll.ll"•·brl""'Nl<:idi4<Jttml. 
l"lo aldiJ.ODOOUOIOI!IO'IOOOlD 

Oo<umc<~o .,.;noclo 41JI"I""...., ,.., • .,.. Mr n' UOQ.l do l4111&f.!OOI, '!"" llcrtl"l • 
l•foocrtNIIlnl .J. a....,. Nblr.... lltu~orita • ICI'·Bru!l. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO TRIÂNGULO MINEIRO - CAMPUS UBERABA 

DIREÇÃO GERAL 
Rua Jo!o Batista Ribeiro, 4000 - CEP: 38064-790 

Telefone: (34) 3319-6017/ Fax: (34) 3319-6003/ E-mail: dg,ura@jftm.cdu.br 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, CNPJ ~o 

10.695.891/0003-63, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à 

obtenção de outorga de permissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de Uberaba, Estado do Minas Gerais, declara 

junto ao Ministério das Comunicações que (i) não possui autorização para executar o mesmo 

tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão e que (ii) não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 

contemplado com a outorga. 

·Uberaba, 21 de novembro de 2011. 

Atenciosamente, , 



4tt c~~c~ M.suiU•. ~~~~&u: litutar dM diSt'C~t~ 
t'lllolont da Síl\'0 AaiU • ._.,..,. "'''lnk 4oo t.!co...,. 

ldJ:aiaúsVIU~ cSb CmliP"• l.id Oraodc 
Cloonei A.n\6tlio Cti"~<:t • ttprt:MI!I:Inet :rvpHnte tSnt d«tntt::f 

.. C-fclil 
mu:tifU1I==~ ~ ~~ 111n!ar ~ tMJic•• 

G.r.rid -.wt CIIIMO!II V&Z • ._ .. ,.,. tuf'IUIIt 00. 
"'-"'" 4o c..- llaoo> <lo<lçal•es 

OtiMW Slollllos Marqwn .. rt~nt:lnl.c l.ltuLat dCIJ lklltto--...,.;"'=' ~""J:.~~ t.c.nos • ..........,.... ... tlrvlu dof 
4\Kau.lo do c.._., c.no .. 

Mmclo MO!WS Ga~ • """'""'...,' IJIUW elo> do<tOitS 
doC~n~ptil!loOIU>olt 

M:ari1111ó Nlubo • tctlf"dtlilatlh: Uhlk.t' M' Joun\a do 
("JQipol c-. 

Mlcttlro T•ÚIII!c ~f~ ele C"'"""' M<lll.\ll1o<ll;> 
• ~ UtLII.at dro:ol tkni~itti.ttrtiJVOO .. du ('trttro,s l)j/~oo ... 

S..:ttna Pteue:t 4f t)JhCII'a • rtptt.Wtt!MtK" j~~ •• tk-·-i·--<lo Cln19W R..,.IP 11· p.,.. P..,..;. ,....,.. IH>"''" do cbll_,..o dos..,. . ~. 
O l'lU!SIDam\"" .. crclcio elo CONSF.lHO SUPERIOR 

4o ,,...;,.,. """'"'<lo Fd.-. ctfr>ci> o r ..... ro, .. do IVo o .. .,. 
&. 6o $úl • IP'k$. no •w 4t Af1t lfn~~ fCSCIIVt: • 

I<' l·l • Hontt>lopt alllm.çl4 .. eocnpoi>Çio 4a ,.,........., do . ..,.,.,. .. _,.~,~ 
• lit•lor llinlrlo A ...... Monfnodinl 

j,~",~='.m;;"d:,,.....,.do r-t.SOt 
...,..111<1"" 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CI~CIA 
. E Tt:CNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

f'(IIITAR.IA S" ~. DE ll OI: IA.NtliHl nE Ull! 

A Roi""" '"" """""' ~ lflllilvl<> F..S."I do Edouo,'l.>, 
Oê:Dct~. c Tec:tlof.ot..a 6.!- SMf& C.LMitta. ftU uso dt IY:I:S. ~ 

'"""'· """'"''' ~ """"'IIÍI&l;.,. , li..,.m. ~fM1w wn_...-. 
.-;.ulo SIAI'E S$l$11n, .;;.,. dou"""""""' -·· Robcna J"""' Welopnoor. flk<.S.. .,. 2J ele ..,,..m, ~· lOII, Malricllll 
SIAI'E !71~ ....... elo <111l• 4• V!plolo~<, ol"l ele d..,lfka(lo 

~:~~~~~~~~ !~27t'f.6~ 
l'cliJ, \Muoi.•U....'o"dal..cll.ll%4< 11 llt-4< 1990. 
OCII1\l!iudt _,o wco oiQ f 7" "" 2mtt111o c,,..,mt<loml f<' •1 6t 
~~ele -..~~r. <ko l<!ll). (l'Jn...,so a• !J~lOOil•v~•n·'ll 

~tl\'.o\NA -.uSA LISfi,)A De ~A 

INSTJTtrro FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CltNCIÀ 
t; TECNOLOGIA DO SUDLSTE 01! 

MINAS GERAIS 
FORTAIIIA~ pp,' l'lf. JA 'IF.IIt() llf' !OI! 

o RcoiO< 6-> '-"'• f..tonl do Cd""'"!t.J. ('>ID<i.l • r­
oololia 4o Swltsu do Mnw Geftl~ .., """.r.,,... ..,lllliç.)<olq:l~ 
~=:r~~~~to~-r=~r! ~ 
lle :19 IUMS, rv'bll .... no DOU ol< l0.12l«ool, R fl S O L V 1!: 

N' I$ • 1\ECONDIJZII\ 01 nno- do c ........ do P11""""" l>lo· 

m'~( ~lff~ocr:.~~:~ ':i'lre' d~ ~1::1\ ~ _,_clrn....,.lilos. 
ti' •• RECONDUZIR "' 1,.-.,. 4a c ••• ...a. .so "''""""' o';,. 
=~t "'!.l:r~~;z~:;:;. ':"'~~ :::.~.;:rR..:; 
............ dco _,f!o<, 

~IARII) SI:II.GIO U~"l/\ Vlf.IK.\ 

INSTITUTO FEDERAL ,DE EDUCAÇÃO, CI~NCI.\ 
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS CEKAIS 

f'OIITARIA ,- IW, Dt 1% DE JANEIRO DE ltU 

EDuc..U>~á'&bU:~~o~Jrlr'~%[eg~~N~ 
~i~~::..a:.::ro\'t"~".;~~=~ 
$6. olt :!beleololll ... l.OII ·DOU .te ~JI4.l011 eoq11< '"""""" 
r.- ,.,. :!.l:loll.OIIro2fV2nll·ll, """""'' 

Hotr.n.t, 4t1n C:llrih•f tfC:UY~. nt Q\Wdto ~~ r~UOIII <k1tt: ,.,.,;,.. .. """ ~ .. c..n,... r.,. .. c~e c:.l4at. "'" ,.,... "" 
&t~~il1E~'gJz!· ~~t~llli:"'.;,:., ~;,.:~ 
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RfiN.\lU FlôRketM OI' flLIVt;IRA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CltNCIA 
E TECN'OLOCIA SUL-RJO.GR.AtlDENSE 

PORTARIA~ llE I! Of' JMffliUt> 111': !OU 

O """' <lo '""'"'" Holml ;lo t.~...,..l" Ctblna < l'«· 
"""'11' 5111·.11 ... ~."" ... .S."""' 1\nllu";.W. ~<}. ..... ,.,.,). 
vr: 

N' 6! • lll•tr:t~ 110 Po•w ,... l.lS9, <1< ll/121!011, qut tr111 c!<> 
eÍIIIWMIIO do Paía ~~ ~c:~ flhW Lllit Batbu:M NUttet ~ 
l,.S.. T......,. MQIII"" ('llbli<fJlo ""D.OU 4< 1611!/2011, "tto 

~;~~t ~~~:r.t:..ID:.~.~~: ~J!:.~J.~1~m:j~"= 
OS!Olr.l)\2 •. • 

N' 64 • Altmt ti. I'OfQno "' ~."' 12/f.l/lOII. QIO< ,,,. <lo 
~ntukt &J PAU 4c» lt'l"~ ON\ida B«dwdt Vbta~ < fu~rn 
""""'Lo!><'~ lllolOt'. pot.l~act..,. D.IJ,U. <k Wfl.lllfl ."ocçllo 2. 

g~:~~~~~~.:rr.~~~·. ~.;"' .... ~-:..:-:,~'7.1": 
~10li201~ - . 

IA"<ETE fYITt 
bn .-.,(td n :• 

INSTITUTO FEDERAL DE ttOtlCAÇ-'o, CIENCIA 
r. TECNOLOGIA DO TlUA.NGULO MINEIRO 

POK'I'ARIA ~.., JS. DE • 11~ lo4NtiRIJ Dt IPI! 

O 1\okor "!'no T'""'""<" elo lllllifiiiO Fool<ral de E.d~. 
C'ibtco o Tc.'fiOiori• <lo TriifOlulo Mia<n. "" ..., do ,.... lln· 
lluil'* kpi!S. <ololm<!l .t><lt l'onori• Mlni><wl n• l~ d• 
0711'112009, poblic:ocla "" DOU tlc Ollllll'..ll09. < w •' 1).119! 4t 
!9/l'lil008, f'l'bli<ool.t oo DOU * lOII::Jltllll, """'"' 

li.ODR\G'i:':;_r,tt~~~~ ~~ljo•f::-~:'"~:E~~~ 
T~eo. Mlllrla.b SIJIPJ; .- 1171.;01, do fl.nçlo 4t p,<.fltil« do Ell,. .. u. Cócfilo CD~I.. 4olnollt""' fc.t.cnl ~· ~U<Kio. C>t.,. 
(ÍI t Tt<MII:IJt:.l 4" 'TttinJU'o Mi rwin;). 

Ettl "'-IICUri• <tKra '*ln "'P'i l'leiU d:an 
/ 

h1JMII'I·I>I·~ NUN .• I.IJO •\NAIM:; Ht~lf.I'IRA 

I'ORTARI,\ :11' 30, DE 11 IIF: J,\)IEII\0 DE lOil 

t) lerlor 41> l,.ttlf~ P'M-.• ~ f;litJC":1C,,o. Ctb~Ci.. • 1<'0> :r...:-J~~:;.!~~cta::.:-7. ~,t;f.,'Ui'f.~~::,; 
w,:'Ul'lm~~~· .:~ ~· ';t~7~ .. • .!:: .. ~· 11.!•)2 .!c 

~r.êrr>.J ~r.:..·~~~~ ~~~~0.1\~ 
oof6Ji<"v, Mc<dt"'• !lAPF. tt• I IS~t :. ('U.ot n~ 3 (~,~r,çfo de 
t>inw Gtnl. C.wiJO CO.Ol, <lo IMÍIII!O f'«!mm 41! ~. 
Cicn<l• • T......,loJÍt elo 'J'ritnlolo Mine"" • Co<op<o; Ubcnt... 

ESU\ Fl>,_aN <nlr:l trn vipr tte:aa ttw. 

RvaE!ml ~~~ RUDRI(;UF.S AlMEII>A 

PIIRTAIIIA.~ I>E 11 Dt JANf.lllll PE !111 

O 1\tÍI'Of do 11\111111" l'<dmÍ 4o: ~~~ t.:i.lr>cio < Tt<· 
nofGJio. Jo Trihfo'\o Mineiro. nQ \óO '4k ~"-' •ui~~ kpu 
rgufcrid.a pdo Dtli:ftto Prct1.a.."tK~ de .,q !/2011. P\'Hk•do uo 

~~k~~~:~~·~u2.ir ~~~~~ ... ";.;..';' "·""~ « 
1'1' .14 • Nont<:lr, • pono( J•• llill 10101/l<lfl, • ..,.,4or f.l/1\l~êDf.S 
1\0NAUlC> A~ANIA$ FERRI!IKA, l'n>leuo< do W..0 ~IN. 
TC\."VV.-o c TC(Mtôt.~. M•tri..v14 SlA~~ n· I 16~.)7, prrt aÇ'fctr • 
(ynçlo de rró-Rc:itOt d( ~te:MJ.o ... Cótfl~ ('0..02, do lnJtmih' F't· dmldo 1:4.....SO. C~• c T...,.loJ,io olu in"""'lo Mln<iM. 

N• J5 • ~ ... ,. • pc~tir 4o 4,. 101(11/lull, o ""''lof EUkiPI:IW.S 
1\0NAI.OO Al>IAMAS FnREIRA. ,.,.r....,. <lo r;ru;.,. ll.llt<o, 
TllmÍ«1 o T .... lórJ<v, ~b SIAP .. •• 116:1-1l1, """<•tlm' • 
fi>n<lo de S.,)<t;.,oo !lo P<íl..-. Clcll$0 (.'O,j)l, do ltutiNio Fc.f<11l 
do ~~S... Ciót>.1• < T<rn<~lotl• dto TrilltJiflo MlnCII\I 
Esw POt.13rf.lt C11tr.am Cftl vlxor ntrt• <tlt~t 

RI IOC:RT\.1 ,;I L 1\t)I)RIIitJ~~ A~MEICt,\ 

ISSN J6,>1.1flJtJ 17 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

.PORTARIAS 111: ~ DE 11\!<EIRQ Dt loiU 

11 VIC"·REITOIIA DA UNr.UIStDAUh fl!l)f!IIAL D~ 
AI.JIG\'11\S, 1>0 ld<> doa '""'W(&:I ~ ltlt- o f 1• <lo til. IS 
do""''""' d.t UFA!., •f"""l'<lo pels rm. nf olllô!MEC. de 2Ul.&l. 
r~h·c-; 

N' .,_o..,.,,., MARCIO IIENIUQI.Il! !IA11STA DA SILVA. Prof 
AdJU/IIb, MlltJSIAPI! t{' 74741131, f'O" <«RU O (- tk Voe .. 
Dllt<<ll 4o """""" Je -';1;11t~...,..llo(. tócl. fG~I. a f'lfll< <lt 
o~ 1:.11 •~'~-·"· of 2..!116S.O!ol41/ll-6oiJ, 

1 
· 

N' ~.!)e,, ... , ANOllf: WIS ('()NT!f,~O. Ptof. ndjunl<l MlliSII\­
PE lf 1646'109,.f"la """""'a 1\mçlo• de c....- 4o 0.... tk 
O.odtaccl~ tm MucmMct 4ft lnllit..:u de: M•KmiiK.IM. <:Çd. 1-'G-o 
OI 

II·Di"""'""• • pttfil 4t OS 1:.11, M.\RctO ll~lllQUE 
8111LSTII llA SILVA, Prof. Adj..,.o, MIIISIAPE o• l''-16)1. d.o 
sof<ri<lo ~· cl>ro< :IJMS.0017l.WII·tol) • 

N' IW>ocslJNt MARLI D~ Aflo\U.>O SANTO~. l'o\lf. "'""'"'I<, 
~la<JSIAPI! n' 2569112, .,.,.. """"' a f.....,., ~.C~ <I<> 
C..... 4t Smi~ S.Citl 4a UAldo.le QAA.s,ioolll olf: l':lbWo dM 
j""..,;('•m""' J\nillrJCa. <6.1. f'G.91 

II.OI<j!CIUOI,. pWI<I< Ooi!OI/12, WIRINES COIIAL. ,( 
""'~""1< • .,..,.!S!ArE •• !J<m~4. 114 .. rm.r. fllt~ tr.o. 
%l~ o:~u,u-lql 

1\J\!'HEL Rllc.lll\ DE AI.MEIDA IIAR!ltl~ 

UNIVERSIDADE FEDERAL ,!)A BAHIA 

RnlfiCA(;ÀO 

Ho A(,...,...,. llo 'Pab J..> Prol.-. tfAOMAA MONo 
UIRO DI! 1\l.Me!DA FIUiO, rvJll~ "" lliklc> ()fko>l olo 
IJIIiJo. .te li c1< .S.'Utnbn> .s. 2!111, ~ ~. piJ.I4 

On4t .c !l. Pociodo <lelU J !17 4t j»Ci"' 4t !011 
......... , r- «112 .~ .... jftfi<Í"'<k 1011. 

PRÓ.kEITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS 

rtlKTAI(I•\S OV 11 li V. J4NP.IIW llf! !OU 

0 ~RCIILII' \11.: l>nmvoh'UTI(fUO de rc.wou \la Vnrt'Q• 

tid.J.dc. Jo'aknl 4.b rt.1hi1. no uw 4Jo ""u ''~e~ rn::~ti:w ,. 
............ ok O.ICf~lo .rt ('-ia<io o• .. ~. de 11•'0,~11 • " '"' 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CltNCIA E TECNOLOGIA ~Fr~ j ~l 
TRlÂNGULO MINElRO w R~ 2 

o~ ,l) 
:. ~ .... 

~~~:.:~~ ~ 

PORTARIA W 035 DE 12 DE JANEIRO DE 2012 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Trlãngulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida pelo Decreto Presidencial de 
15/12/2011, publicado no DOU de 16/12/2011, Seção 2, Página 2, e Lei n° 11.892 de 
29/12/2008, publicada no DOU. de 30/12/2008, resolve: 

' 
Nomear, a partir do dia 10/01/2012 o servidor EUR(PEDES RONALDO 

ANANrAS FERREIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula 
SIAPE n° 1163437, para exercer a função de Substituto do Reitor, Código CD-01 do 

Instituto Federal de Educação,· Ciência e Tec~ologia do Triângulo Mineiro. 

Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA 
Reitor 

·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA TÉCNICA n!J/J {(/2013/GTPU/DEOC/S~E~MC 

Processo ~ 53000.05902411011 apenso ao Proeesso D0 53000.049144/2011 

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CitNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO. 

Asswtto: Pedido de Reconsideraçio. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os autos do processo em referência de proposta julgada inabilitada, 
relativa à outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modul~. com fins 
exclusivamente educativos, por meio do Canal 282E (Classe B 1 ), no municfpio de Uberaba, 
estado de Minas Gerais, objeto do Processo dê Seleção constante do Aviso de Habilitação n° 09, 
de 19 de setembro de 20~1. publicado no DOU em 23 de setembro de 2011 . 

ANÁLISE 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares -
GTPU, recurso apresentado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Triângulo Mineiro, pessoa jurídica de direito público, em face da decisão que indeferiu o 
prosseguimento do presente feito, motivada pela ü,tabilitação, e consequente indeferimento da 
proposta. objeto dos presentes autos. 

3. A decisão de indeferimento em questão, conforme consta da Nota Técnica n° 
601/2012GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. 15/16), baseou-se na apresentação tempestiva, porém 
irregular, da documentação necessária à habilitação da correspondente proposta, pertinente ao 
Processo de Seleção em referência, assim verificada: . 

•:• A declaração finnada pelo representante legal da pessoa jurfdica interessada, de que não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão, trata-se de documentàção que difere da sólicitada no processo 
de habilitação. 

4. Em 15 de outubro de 2012, a entidade tomou ciência da decisão proferida e do 
resultado das análises das propostas relacionadas com o Processo de Seleção em questão, por 
meio do Oficio no 12612012/GTPU/DEOC/SCE-MC, expedido em 8 de outubro de 2012 (fl. 17), 
conforme Aviso de Recebimento (AR) de fl. 18, dos autos. 

5. Inconformada coró a decisão de indeferimento, a interessada apresentou recurso, 
ora analisado como pedido de reconsideração, encaminhado, via postal, em 21 de novembro de 
2012 (protocolo em 22 de novembro de 2012, sob o no 53000.05582612012), de acordo cQm a 
cópia do correspondente envelope de encaminhamento (fl.32), portanto, intempestivo, 
considerando-se o disposto no artigo 10, § 1°, da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, o 
que impossibilita o seu conhecimenl;).· ~ 

kac/GTPU/DEOC/SCE-MC 



.-
CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos pelo não conhecimento do presente recurso, 
mantendo-se a decisão de indeferimento proferida, permanecendo a proposta em questão 
inabilitada. 

À consideração superior. 
BrasOia, ó/8 de ~ ~ de 2013. 

KE~~~~2ô~o 
AnaJista Responsável 

De acordo. A consideraçilo do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares 

Eletrônica 

Ji~ Brasília, o26 de ~~de 2013. 

ANA PATRÍ~ . O ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal d Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

· Brasflia, Ç de~i---6~ de 2013. 
( . . . 

EDUARD&'DUÃ.RliE FARIA 
CoordenadÓr 

De acordo. À consideraÇão da Secretária de Serviços de CoJllunicação 
Eletrônica-Substituta. 

- r:JJK/ 11 Brasília, A+ de;><-~e 2013. 

PATRÍC~~E Á VILA 
Diretora 

De acordo. Não conheço do recurso interposto e mantenho a decisão de 
indeferimento outrora proferida. 

'j fij (/ _ Brasília, lJ,­

PATRÍC~ÁVU..A 
Secretária-SubStituta 

kac/GTPUIDEOC/SCE-MC _53000.059024120 ll ldel 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni 

Nota Técnica noJ..o 1312013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

·Assunto: Processo de seleçio. Serviço de Radiodifusio, com fins exclusivamente edueativos. 

Referência: Processo D0 53000.049144/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
~ 

em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente educativf?S, no município de Uberaba, estado 
de Minas Gerais, por meio do canal 282E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de • 
14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Conforme os oficios de comunicação do resultado das análises relativas às cinco 
propostas, objeto dos processos a este apensados, foram comunicados os resultados das 
respectivas análises e divulgado o quadro classificatório às proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal (fls. 09/28). 

3. . Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise de Grupo de 
Trabalho de Radiodifus~o Pública e Ancilares - GTPU, tendo sido constatada, em face do 
resultado das análises das propostas relativas ao presente processo de seleção, a apresentação 
intempesma de recursos das seguintes entidades: 

• FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR (53000.05923912011 ); 

• INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO (53000.059024/2011); 

• SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE (53000.059264.2011 ). 

4. Dessa forma, resta mantido d resultado das análises das propostas, obtido no 

processo de seleção em questão, assim composto: ;i(' 

Q· \ 

kaciGTPU/OEOC/SC.S.MC 
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BRASIL ECOAR 1f 
MUNICIPIO DE 
UBERABA i 
INSTITUTO 
FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, 
C~CIA E 
TECNOLOGIA DO 
TRlÀNGULO 
MINEIRO I 
FUND~O 
REOlONAl. DE 
RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA Il 
SOCIEDADE 
EDUCACIONAL 
UBE.RABENSE 11 

S3000.0S9239fl01I INABILITADA INDEFERIMENTO 

S3000.060066Í:z011 INABUJTADA INDEFERIMENTO 
' 

S3000.0S9Ó24/2011 INABILITADA INDEFERIMENTO 

53000.060~/2011 INABLLITADA INDEFERIMENTO 

S3000.0S9264/2011 INABilJTADA INDEFERIMENTO 

úgrmlkl: 1-Pu:~oa Jurúiu:a de Dinffo Público Interno; U- Putoa Jurldica de Nahlreza PrtvadA 

5. Dessa forma, ante a inexistência de participante habilitada, resta frustrado o 
presente processo de seleção. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos seja declarada a inexistência de vencedor no 
presente processo de seleção, homologando-se este procedimento. 

7. Para tanto, devem ser remetidos os correspondCJ)tes processos à Consultoria 
Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; dos processos relativos às correspondentes propostas; e da minuta do 
Despacho de homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

8. Após, sejam os autos devolvidos . a esta Secretaria, com vistas à adoçllo das 
providências consectárias. 

À consideração superior. 

. Brasília, 3? de ~--\:s. de 2013. 

Jt~ ~o à!&t1o 
Analista Responsável 

De acordo. À consideração do Coordenador 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

ANAPATRÍC SE~._. .. .., 
Coordenadora do Subgrupo 

) 

do Grupo de Traba1ho de 

de o~~ de 2013. 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de ~erviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasflia, ~ de~,.., de 2013. 
c ' ' 

EDUARDO.~ARIA 
Coordenador 

kac' S3000.04914412Dil(GTPUIDEOCJSCE-MC 
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De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de ~~m~Hiltli'e 
Eletrônica-Substituta. 

Diretora 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria JurídiCa. 

Brasllia. l~ de ~e 2013. 

Secretária-Substituta 

• 

I 

• 

klcf S3000.049144f.2.01 J/GTPUIDEOC/SCE·MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliaçllo 

Nota Técnica D0 él cf.fi2013/GTEDIDEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusi~ Sonora em Frequência Modulada, 
com f'ms exclusivamente educativos, no município de Uberaba, estado de Minas Gerais, 
canai282E. 

-Referência: Processo D0 53000.059024/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049144/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Pelo presente processo, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO encaminhou proposta com vistas à outorga do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no município de Uberaba, estado de Minas Gerais, por meio do canal 282E. 

ANÁLISE 

2. Considerando-se o disposto no Parecer n° 117412013/CVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de 1° de outubro de 2013 - que concluiu pelo indeferimento do recurso da 
Fundação Brasil Ecoar, e pelo não conhecimento, devido à intempestividade, dos recursos do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro e da Sociedade 
Edll,cacional Uberabense; bem como, pela revisão, mesmo sem conhecimento recursal, da 
.decisão tomada na análise instrutória da proposta do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Triângulo Mineiro, com a habilitação desta. respaldada no princípio da autotutela 
administrativa-, importa notificar que se tomou impe'i'ativa a aplicação do disposto no artigo 5°, 
§ 1° a Portaria n° 420/2011, por meio do qual a preferência concedida, para a obtenção da 
outorga, a pessoas jurfdicas de direito ·público interno, acarreta a des~onsideraçio das demais 
entidades de natureza privada participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a 
pessoa de direito público beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos na Portaria 
Assim sendo, obteve-se o seguinte resultado fmal: 

SJOOD.OS9024f2011 HABILITADA VENCEDORA 

INDEFERIMENTO 

DESCONSIDERADA • INDEFERIMENTO 

Lf!v•muu. I Pessoa Jurídica 1/ - Pessoa Jurldica de Na1ureza 
•Art. 5~ § 1~ da Portaria n" 42012011 

kllc/GTEDIDEAA/SCE-MC df 



3. Visando:; ao prosseguimento do feito, a Consultoria orientou ainda que, 
previameQ.te à horp'ologação do r~sultado, ou seja, preliminarmente ao prosseguimento do feito, 
com declaração de vencedor(a), por cautela, sejam notificadas todas as entidades a respeito das 
novas decisões, 'bem como do Parecer acima citado, mediante Oficio com A viso de 
Recebimento, a fim de que possfun, caso haja interesse, apresentar suas devidas manifestações 
recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica, 
bem como das Notas Técnicas n° /2013/GTED/DEAA/SCE-MC e 
n° 2015/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, e do Parecer ·no 1174/2013/SVS/CGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU, à interessada, com vistas à comunicação do resultado, oportunidade em que 
deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o correspondente recurso, 
conforme estabelece o artigo I O, § 1°, da Portaria n° 420/2011. · 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

l<ll~ AtvJJ..llt ~~~ 
KELEN AZ~VEDO CORNÉLIO 

Brasl!i'li .19 dec~de2013. 

VILMA .E F. ALVA$c1 F ANIS 

An ista - Chefe de Divisão Analista Responsável 
t 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

. ~ Brasília, cR:J de ~ de 2013. 
'ilf~'J2iJ.E.~ . () 

EL M~A DEL r4"EGRO B. FERNANDES 
Coordenadora .do Grupo de T alho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

f de rft~ de2013. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de A p ento e A vali ação. 

Conforme Portaria de delegação de competência no 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da Onião de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, ? { de&~lj013. 

PATRÍCIA BRITO DE Á VILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

klc/53000 OS90241201l/GTEDIDEAAISCE·MC 

Pieran..; 
Sec:Nblino de Serviços,. 
Comunicação Eletrónic_. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento ê A valiaçllo 

Nota Técnica n° /&013/GTEDIDEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleçio. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Uberaba, estado de Minas Gerais, 
canal 282E. ' 

Referência: Processo D0 53000.049144/2011 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO ··--- --··--·----- -· 

1. Trata-se de processo de seleçllo para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de Uberaba, estado 
de Minas Gerais, por meio do canal 282E, de acordo com o que estab._eTece a Portaria D0 420, de . 
14 de setembro de 20 1 I e o A viso de Habilitação n° 9, de 19 de setembro de 2011. 

ANÁLISE 

2. Realizadas as análises iniciais relativas às propostas, comunicados os resultados e 
esgotado o prazo recursal concedido às proponentes (fls. 9/28), foi constatada a apresentação 
intempestiva de recursos por três entidades - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Triângulo Mineiro; Fundação Brasil Ecoar; Sociedade Educacional ' Uberabense -, não se 
deparando com pleitos recursais das demais. Esse processo de seleção restou, pois,. frustrado, 
sem participante habilitada, encaminhando-se, em 17 de setembro de 2013, os autos e a Nota 
Técnica Final de 0° 2013/2013 (fls. 33/34), para exame e manifestação da Consultoria Jurídica. 

3. No Parecer n° 1174/2Ôl3/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 1° de outubro 
de 2013 (fls. 38/43), a CONJUR destacou inicialmente que o pedido de reconsideração 
interposto pela Fundação Brasil Ecoar (fl . 35) deveria ter sido considerado tempestivo, por se ter 
olvidado que o prazo para interposição se encerrou na verdade em 16 de novembro de 2012 (data 
de postagem do documento recursal pela entidade), devido ao fato de que o dia 15 era feriado 
nacional. Contudo, os argumentos da recorrente não prosperaram e o recurso cuhninou 
indeferido por análise da própria Consultoria. 

4. Mesmo concordando com essa Secretaria (SCE) quanto à intempestividade dos 
recursos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro (fi. 36) e 
da Sociedade Educacional Uberabense (fl. 37), a CONJUR realizou breve exame do mérito 
deles, com o fim de evitar questionamentos futuros. Concllliu-se que a Sociedade Educacional 
Uberabense deveria permanecer inabilitada, porque, independentemente das alegações quanto à 
natureza filantrópica da recorrente, não há previsão legal que autorize à outorga do setviçq 
objeto desse processo a associações privadas. 

5. Quanto ao Instituto Federal de Edúcação, Ciência e Tecnologia do Triângulo 
Mineiro, a Consultoria entendeu que, mesmo que não se conheça do recurso - cujos argumentos 
até seriam passíveis de acatamento - a decisão tomada na análise inicial merece ser revista, 
considerando-se que, embora a declaração - de fl. 4 do processo da entidade - impugnada na 
verificação da fase instrutória não possua texto idêntico ao sugerido pelo A viso, a finalidade da 
nonna foi inequivocamente atendida (razoável interpretação da interpretação teleológica). 

kac/G I J:U/UEANSCI;·MC 
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6. Enfatizou-se no Parecer que esse posicionamento da CONJUR pela habilitação do 
Instituto - corrigindo a análise inicial, a despeito do conhecimento recursal-, o que pode ensejar 
a sua vitória no certame, tem respaldo no princípio da autotutela administrativa, pelo qual a 
Administração tem o poder-dever de rever seus próprios atos, para restaurar a situação de 
regularidade no exercfcio de sua atividade. 

7. Visando-se ao prosseguimento do feito, a Consultoria orientou ainda que, 
previamente à homologação do resultado, ou seja, preliminarmente ao prosseguimento do feito, 
com declaração de vencedor(a), por cautela, sejam notificadas todas as entidades a respeito das 
novas decisões, bem como do Parecer acima citado, mediante Oficio com Aviso de 
Recebimento, a fim de que possam, caso haja interesse, apresentar suas devidas manifestações 
recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa, e que, após, seja providenciada nova 
remessa à Consultoria, para parecer conclusivo. Por fim, com a aprovação do Parecer pelo 
Consultor (Despacho n° 4086/2013, fl. 45), os autos retornaram à SCE para a tomada das 
providências cabíveis, nos tennos do orientado pela Consultoria. 

" ; . 

8. Importa ressaltar que, em decorrência do Parecer) com a habilitação do Instituto 
Federa1 de ,Educação. Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro, torna-se imperativa a 
aplicação do disposto no artigo 5°, § }0 a Portaria n° 420/2011, que enuncia possuírem, as 
pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo a 
iniciado _pelo aviso de habilitação, preferência para a obtenção da outorga, confanne o disposto W 
no § 2° do artigo 34 da Lei n° 4.117, de 1962; e esta preferência acarretará a desconsideração 
das demais entidades de natureza privada participantes do procedimento administrativo 
seJetivo, .caso a pessoa jurfdica de direito público interno beneficiada preencha os demais 
requisitos estabelecidos na Portaria. Assim sendo, automaticamente restam desconsideradas as 
propostas das entidades de direito privado, obtendo-se o seguinte resultado fina) (caso não ocorra 
nova interposição de recurso): 

·~·\';~ ::~ 

PROPONENTE TIPO PROCESSO. 
...... ; .. ··~:·: . ~ .. ·:. :·~. ~~· , .. , 

PROPOSTA CLASSIFICAÇÃOIRESU~TA~ 

INSTITUTO 
fEDeRAL DE 
EDUCAÇÃO, 
ClÊNClA ~ 
TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO 
MINEIRO I 53000.059024120 ll HABILITADA VENCEDORA 

MUNICÍPIO DE 
UBt:RABA 

1 53000.060066/2011 INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR 

11 53000.059239120 I! DI::SCONSIDE.RADA • INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
REGIONAl DE 

53000.060684120 l, DESCONSIOERADA• RADIODIFUSÃO lNDEFERIMcNTO 

WUCATIVA 11 

SOCIEDADE 
EDUCACIONAL 

S3000.059264/20) 1 DESCONSIDERADA • JNDEFI:::RIMENTO UBERABI:::NSE 11 

' . Legenda: I - Pessoa Jundtca de D1retto Publtco Interno; /1 - Pessoa Jurldtca de Natureza Prtvadtl. 
•Art. 5~ § / 0

, da Portaria n• 420/2011 

kacl SJOOO.IWJI 44120 I 1/GT.I::D/DEAA/SCE-MC 
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8. Diante do exposto, opinamos sejam o os(as) os(as) 'la'ncorr~tes notificados do 
{esultado da análise destes autos, por meio de Oficio, coro aviso de recebi~ento dos Correios, 
com prazo recursa1, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 14/09/2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/20 11. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União- Substituta 

Brasília, S~ de ~~~de 2013. 

J . ,, t 
{(" ~ WN~~ Gf~ 

{EN AZisVEDO CORNÉLIO 

I 
I 

· ...._~C'...;u,..._~' . ~ 
VlLMADEF.ALV . NGAFANIS 

Analista Responsável An~ista - Chefe de i visão 

Avaliação. 
De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

I • 

' Brasília, .J't de -r ~ 2013. 

I ~~l. 4~ -=o. '77~'3. ~ 
EL MAlÍÜÃ DEL NÉGRO B. FERNANDES 

Coordenadora do Grupo de Tra alho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União- Substituta. 
Confonne Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 
I 

De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

decfo~ de2013. 

OCTAVIOP TI 
Diretor do Departamento de companhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 20 13. 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, ·31 de tÂ'~ de2013. 

' PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA O . 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica Secretá . d Pi.t.ran::.t 

kac' 53000 04914412011/GTI::UipEANSCE-MC 

Com ~o e Servu;;os da 
un1caç.l!io Eletrt.;r>; ~. , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA'--01-­
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 g andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900- Brasília/O F 
Telefone: (61) 3311-6464 

Oficio no .I 1 6 /20 13/GTED/DEAA/SCE-MC 

Brasília, ) f de cft~ de 2013. 

Senhor (a) 
Representante Legal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro 
Ay. Barão do Rio Branco, 770, bairro São Benedito 
38020·300 - Uberaba- MG · 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de RadiodifusAo Sonora em 
Frequênc:ia Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Muoicipio de Uberaba/MG. 

Referência: Processo D0 53000.059024/2011, apenso ao Proc. n° 53000.049144/2011. 

Senhor Representante Legal, 

L ' Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 9, publicado em 23 de setembro de 2011, bem como, nos termos da orientação do 
Parecer n° 1174/2013, de 1° de outubro de 2013, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, encaminho cópias das Notas Técnicas n° ~a 3 12013 GTED/DEAA/SCE-MC, 
n° e?1Jl, /2013/GTED/DEAA/SCE-MC e n° 2015/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, e do 
Parecer n° 1174/2013/SVS/CGAJ/CONJUR~MC/CGUIAGU, com vistas à comunicação dos 
resultados relativos ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 
oficio, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste oficio e dos processos em referência. 

Atenciosamente, .· ·/) 

l; J. 
OCTA VIO P 

1 ~ ERANTI 
Diretor do Departamento de ompanharnento e A vali ação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

koc/G I I:.IJ/DEAAISCE·MC.: 
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· Oficio n°116 !lOl!/ GTEDIDEAA/SCE-MC -
· AoSeohor 
· . INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIENCIA 

E J:ECNOLOGIA DO TRIANGULO MINBikO 
Av.Bario do Rio Bianco, 770,-.Bakro Slo Benedito 

. Cep: 38020-300 Uberàba-MO · . . 
PToc:53DOO.OS9024J2011 

MINISTÉRIO DAS COMUNlCAçOES . 
Sac:nwia ele Scniçoe ele Com~ EtetrOaica 
SWIIfiiPO Lcpl do RJdiodifullo i!.ducldV11: 

C011t~ da (Jollo . 
Elplaoadl doi Mhlisttrioa'- BlocO .. R .. - Ed. AnCXD-3' 
Ali Oc:ate SI! I /31 s . . 
70044-900 Bmsnia- DP 

I · 

I • 

.. 



.. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com.unicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Nota Técnica no~ (6/2014/GTED/DEAAISCE~MC 
' ' 

I • 

't • • • . , ' 

. Assunto: Proce~so de s~leção •. Serviç~ de Radiodifusão SQnora em Frequêocia M~~ót~da, 
com fins exclusivamente educ.ativos, no ~unicípio de Uberaba, estado de M~ãf Ger~is, 
canal 282E. - .- . 

Re(eiência:· Processo.n° 53000.049144/2011 e apensos 
. ' ' . . '. 

SUMÁRIO EXECUlfÍVO 

' 
I ... , J • !'· • 

1. Trata-se de p~.ocesso d.e seleção para outorga do Serviçç) de Radiodifu~ãó;Sonora 
em Frequência ModuladS.: com fms ex~lusivamente educativos, no mun.icípio de {,Jbe~~_w_'~~o 
de Minas Gerais, por meio do canál-282E, de acordo com o que estabelece. a Portcuia n~ t~.O, de· 
14 de setembro de 2011 ero Aviso de H~bilitação no 9, de 19 de· setembro de 2011. • 

1
. 

' I 

' ' 
, . . . . I . • • . 

2. Realizadas as análises iniciais relativás àS propostas, comunicados os resuitad~s e · ' . ~ 

esgotado o prazo recursal concedido às proponentes (fls. 9128), foi constatada a apresentação. 
intempestiva de recursos -por duas entidades - Instituto ·Federal de Ed,ucação, Ci~cii · e 
Tecnologia do .Triângulo ,Mineiro e Sociedade Educaciohal Uberabense e a apresentação · 
tempestiva, porêm indeferida da Fundação 1Bra;;il Ecoar hão se dcpatando. com pleito~ rêcb-spis 
das dem~~s. Esse processo de s~leção' restou, · .pois, frustrado, s~m I parti~ipante há:bilit~da, 
en~arnitihando-se, em 17 de setembro de 2013, os autos e a Nota ífécnica Fi~l de n° 2013/~013 
(fls. 33/34). p~ra exame e manifestação da Consul~orla Jurídica. . . · 

. 3. No Parecer n° l t 74/20 13/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU, de ·l? de outubro 
de 2013 (fls·. js743), ,a CONJ'uR adotou posi~onatn~nto pela habilitação do. Institut~ Fed&ai <te 
Educação. Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro.- . córrfgindo a análisé inicial, á .d~speito 
~o conhecimeilto recursa~; com respaldo.'no prihcípio da autotutela adminis~ativa - e '.orientou 
ainda . qu~, prev,iamente à hómologação do result~do, ·ou seja, prelíminarmerlte ~o 
prosse&uimento do feito; com declaração de vencedor( a), por cautela, ~os~em (l~tificadas t0;das ~s 
entidades a respeito das novas decisões. · · ,.:, 

4. · . ' Nos termos da Nota Técnica 11° -283Í2013/GTED/DEAA/SCE-MC, de 3i' ae 
dezembro .de 2013 e conforme os oficlo$ de comunicaÇão dos resultadoS' das a~álises relativas 'às 

. , · propostas e das desconsideraç<jes, objetos dos processos a . este apensados .. ..fbí conce~ido às 
prqponentes o ,devido prazo recursal ,(fls. 4 7 /56). -". . • . · . . . . . 
5. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à an~lise 'desse Grúp'Q, •de 
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçõe~ - GTED, tendo ' sido . constatado a ·não 
apresent~Ção éle recurso. em face dps resultados das ~nálises das propostas relativas ao presente 

piocesso de seleção: : . ·. · · . · . · . · <f . : _;.'/ . , , . 
~' 

~u~ICllH>IOI.:AAISt'E·M<· 
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6. Assim sendo, o resuha~o. final obtido é o seguinte: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO PR?.J'OSTA • CLASSIFICAÇÂOIRESULT ADO 

INSTITLJI"O 
,. ·-

FEDEIML DE ' 
EI>UCAÇÃO. 
C'li':NCIA E 
TECNOLQGJ~ DO 
TRIANGULO 
MINGIRO I Sl000.059024/20 I I, HABILITADA VENfEDQRA 

M\JNICIPIO DE 
lJBERABA 

I S3000.060066i20 li INABILITADA INDEFERIMENTO . 
FUNDAÇÃO . 
ORASIL ECOAR 

11 . 53000.059239/20 li DE:SCONSI DERADA • INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO 
. 

REGION'ÁL DE 
RADIODIFUSÃO 53000.06068~1201 1 DESCONSIDERADA • INQEFERJMENTO 

EDUCATIVA 11 

SOC'IEDADE - . 
EDUCACIONAl. • 
UllJ-;RAB I-:NSr. 11 53000.059264/20 11 DESC'ONSIDERADA • INDEFERIMENTO 

. . . . Ll'grndu: 1- 1'.-ssoo Junc/J('(I ele Dlrtllo Pub!J,'O flllerno; 11 - Pt!ssoa Jm·1dJca de Naturi': CI Prtroda . 
• A r r. 5 ~ § J 0, clu Portaria 11° -110/20 /J 

. 

il 
, 

\ I \ 

7-. Dessa formá, o Instituto Federal de Educação,' Ciência e Tecnologia dó T;iângulo 
Mineiro, pessoa jurídica de direito público, de acordo com .Parecer n° 

· · 1174/2013/CVS/CGAJ/CONJUR .. MC/CGU/AGU e a , Nota Técnica n.0 

283/20 t 3/0TED/DEAA/SCE-Mé> deverá ser declarado vencedor do pre'sente certame, tàz~ndo 
jus, portanto, à outorga em questão. . 

8. · Cabe ressaltar qu~, em consulta ~o Sistema de Controle de ·R~diodífusão - SRD 
da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas e não àparecé nà planilha de 
controle de avisos de habilitação como v~ncedora em outro's municfpios. 

, .. 
"' CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, opfnamps seja declarado vencedor do presente processo de 
seleção o Instituto Federal de Educa~o. Ciência e Tecnolagia do Triângúlo Mineiro, 
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

1 O. . Parà tanto, devem -ser remetidos os corresponden'tes processos à Consultoria 
Jurídica. a fim de que .se manifeste sobre a regularidade juríqi.co-forrnal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente' prope>sta; e das ·minutas do Despacho 
de homologação, da Portaria de Outorga e da Exposição de Motiyos para envio da éópia do 
processo vencedor à Casa Civil, elaboradas com vistas à celeridade processual. 

I 
•, 

!..uc/ 53000.04<)1~4/lOIIIGTEUIDEANSCE·MC 
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'11. Após, ·sejam os autos devolvidos ~ e~ta Secretari~ com vistas i .ad t~ 
providências consectári~, - , · . _ ·'~. ~- • \ ~ 

• I.IJ ~.) I • g 
A . ...- ., ($) ~ .(J) ,() 

consideração superiqr. . 1 . • ·r 
. Brasília, · '-t de c..~ ,, " . 01 · 

~~t~ f'nu/\in . t-i .. !L · . · ~- ~c.vv.-~· ct:L:.~.r;,.'r 
KEL~N A2!EYEDO c<WtNtLIO VILMAjDE F. ALV • GA F~s·· 

Analista ~é§ponsável · AJ\alista- Chefe de p1 i sã~~~ . 
j I• • I • ' ' • ~, ~ . .. ~ . 

. De acord{). · À' consideraÇão · do Coordenador do ,Grupo: de Trabllllio. -de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União: . . .)i Í · · ;· 

' . " ...... . 7 ~- Àl ~ 't 

. .· _ · . B~asíli~ rl de . : .. ~ :~~Ol4. 
~ ?#~ 'ZP.??3.~e&& . ' . ~;l' ·:. 

E MMUA DEL NÉGRO B. FERNÃNDES . ,r \; 
Coordenadora do Su po Legal de Radiodifus3o Educativa e Çonsignações·da lJIÜao fi · . 

Conforme Portaria n° OOlt de 2? de outubro de 20p,_pú~licada no Boletini de Servi~ 29,pe a 
· · ouqJbro de 2013. · · . · .. , 9 

I ~ ,. . {' . 
De acordo. A consideraç_ão do Diretor do Departamento de Aco~panh~~Q e 

Avaliação. ·. . . ·- · .• 

.. . B~Ilia, O 7. de ab:.i }• 

c_: . 
• I \ ., 

• i ALMIR.é tJTIN POLLIG. . I ~ · \ · 

Coordenador do Grupo de Trabalho · ão Educativa e Consignações da Uni'iô • ·, 
Çonfonne Portaria n~ 977: de 11 de o bro dC:,2 13, publicada no Boletim de Serviço d~ ~~ ae 

· outubro pe 2013. ' · , , • ).~ 
I ~ 

· Eletrônica. . 
De acordo. A consider~ção da Secretária de S~iços de Co~~o 

• .... t, 

d~~r . 
,, 

OCTAVIOP ~ ERAN I 
I . ' ' • 

; . }. 

• I 

Diretor. do Departamento de companhamento e Avahação. . ;} . 
Confonne Poqaria de delegaÇão de com~etência D0 299, de 7 de outubro de 2013, publicatf:à~ !I? I' • 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. ,j • · 

. "'·I ~~': 
"\I ' ;;-~~:r-.\\ 

De acordo. Encaminhem;se o·s autos à Consultoria JuÍidica. ' 
. I 

Brasflia, }· 

. ( 

I 

. léild S3000.049144/201lfÇHED/DEAA/SCE-MC 

• I 

. ·r. . \ ..;, . 
..... ., . ~ ...... 

'-.c,.' 'f.· I 

de2.Q14. 

< ' 

r, , .. 
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D~SPACHO í>O ~STRO . . . . 
. Em de de 2014. 

., 

PAuLO BERNARDO SJLVA 
o • ... ....· , · • 
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ANEXO 

~ ... ';. ~:r~~~;--ÇJ.~ ... ,~ ~ ~ ~.~~, ~r{ 
.....,. ,;,-,r; :..,...-

=~'fi!:!: ..v ~1 
i_-:;: ... ~J~. 

c:;( CJil: ~ ~ Jiz. ~ ~ -~IF.o' -~ . 
INSTITUTO I 

FEDERAL -· DE . . 
EDUCAÇÃO, - ., 
CWCIA E -
TECNOLOGIA DO 
TRIÃNGULO 

-
MINEIRO 

I 
. 

1 
. . 

53000.0590241,20 li HABILITADA VENCEDORA . . . . 
MUNICÚ'IO · DE 
UBERABA 

i S3000.0600661Í011 INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO -
BRASIL ECOAR . 

Il S3000 •. 059239120ll DESCONSIDERADA • INDEFERIMENTO 
-

FUNDAÇÃO 
. -

~ 

I 

REGIONAL DE . 
RADIODIFUSÃO 53000'.060684/20 11 DEStoNSIDERADA • I INDEFERIMENTO 
EDUCATIVA 11 . . 
SOCIEDADE ' . . 
EDUCACIONAL - o I 

. UB~ENS.E 11 5300Ô.05926412011• DESCONSIDERADA • INDEFERIMENTO 

1 Pessoa Jur.-fdica dt Direito Público lnlemo: H- Puroa Jurldica de 
•Art. 5~ § 1 ~ da Portaria no 420120/1 

r Privada. 

• I 
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/MINUTA 
: 

. ' 

DESPACHO 

Em de de 2014. 

.. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

resolve acolher o disposto no PARECER n° 1174/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 'constante do 
processo 53000.059024/2011, de sorte a não co~ecer o recurso interposto pelo.INS'ÍlTUTO 'FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRfÂN~ULO MINEIRO, participante do .Aviso de 
Habilitação o0 9/2011, do Serviço de ·Radiodifusão Sonom em Frequência Modulada, com 'fins 
exclusivamente educativos, no mwricípio de Uberàba, estado de Minas Gerais, por meio do canal l82E, 
tendo em vista a intempestividade da solicitação. No entanto, amparando-se na autotutela administrativa, 
também adota as razões do citado parecer jurid!co para HABILITAR a éntidade, com sua consequente 
manutenção no hodierno processo selef:ivo, nos term9s da le~is~aÇãp vigente. 

PAULO BERNARDO SILVA 

'· 

1 • 

.. .. 
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/MINUTA 

PORTAR1AN2 ,DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, .no ilso de :suas 
atribuiçõe~~ · considerando o disposto no art. 6°, § 2° do Regul\Wento dos SerViços de 
Radiodifusão, aprovado pelo DecretQ n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redaçãp ~a 
pelo Decreto n° 7 .67Ó, de 16 d~janeiro ·de 2012, e tendo em vista o que consta do ,Pr'ocesso 
Administrativo n° 53000.059024/2011, resolve: 

1 ~ Art. 1 ~ Outorgar permissão .. ao INSTITUTO FEDERAL DE E.ÓUCÁÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO fRIÂNGULO MINEIRO, para executar, pelo. prazo de ·dez 
anos, sein direito de exclusivi~e, Serviç9 de Radiodifusão Sonora em Frequência ModUlada . 

' (Flvp, com fins exclusiv~ente educativos, no município de Uberaba, es~o dé Minas·Gerái.s. 

Parágrafo único, A permissão ora outorgada reger*Se*á pelo.Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamento~ e obrigáÇões assumidas pela outorgadà.' 

- I 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após déliberação do CongreSso 
Nacional, nos termos do § 3~ do arl 223 da Constituição. 

AI;t. Jll Esta Portaria entra ·em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das ComuniCações 

\ . 

•. 
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PROC~S~O PRINCIPAL Na 53000.049144/2011·91 , ., '( :_- •. 
(~recessos Apensos: 53000.0592.39/2011; 53000.060066/2011: 53000.059024/2011; 53000.0606847 2011; 
e, 53000.059264/2011 ) · · ""r 

ASSUNTo:· Outorga · de. Serviço de Radiodifusãó, Sonor~ em Frequência Modulada, . ii~iht 
eo:<dusivamente educativos1 para a \Ôcatidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. · AVISO" DE 
HAI\ILITAÇÃO N° 09/2011 . . . ·~ ·::~~ 

~ -~f'-t" .. '~~· . 

.· 
. rt~~ 

r · Seleção gública para outorga de serviço de radio.dlfusão 
sonora elTI FM, corri fins exclusivamehte , educãti,Y~. J a 

. tocálid~de de :Ub~(aba, ·Estado de Minas Geràts,., "t,.~ L~r;,~~2;.' • : • 
11 · P~s~a jundf.Ca julgada veriC~dora: .. INSTiiTUT.(?,~~ll ·'· 
DE EDUCAÇÃO, CI~NCIA E TECNOLOGIA DO TRIANGUlf> 
MINEIRO. DocumentaçAo em cónformída~e com ~Lei.~ 
4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria n1 
420, 'de 14 de setembro de 201 1. Pela "'abflldade juridica 
da outorga. . , · • ' 
111 ·Competência do Exmo. Mi.nistro das Comuni~aç~~· no(, 
termos do art. 4, § 1,0 do CBT (Lei-'n° 4.117, de 19~~l~e\a~t. 1 
6°, S 2°, do Decreto 0° 52.795, dê 1963, com a redação ' 

1 
dad}! pelo Decreto n~7.670\ de 16 de janeiro de 2012, 
I~ · Ertc~mjnhamento dos autos ao apreyo pélo Exmo. 
Ministro de Estado dàs Comunicações. · · 

. ' 
Senhora Coordenadora-Geral de Assun.tós J~idais, 

. A Secr.etae,ia de Servf~os 'de Comunicação Etetrõnica do Ministério das Comunicações • 
SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 0376/2014/GTEDlOEAA/SCE·MC (f~. 57158 do procêSSo 
principal), submete à 'apreciação desta Consultoria Juridica P,rocesso concerne,.,te à ~eteÇ,ão p~blica 
para outorga do serviço de radiodifusã~ sonora em frequêncfa modylada • FM. com fins exclusiv~'ifl~te 
educativos, nà localidade de Ub-erab&, Estado de Minas "Gerais. • ~· '· r 

I • RElATÓRIO .. 
, • f • • ~ • • ... • 

2. · O Avi~o de Habilitação referent'e à sele~ão püb!ica em ,Questão r~stou p.ublic~do ?,Q D,?~ •. 
de 23.9.2011. (Aviso no 09, de 19 tfe setem~ro ~e 2011}. enumerand? o rol dos documentôsk ,d~J.i~~ "' 
itens necessâriosâ participação do certame petas entidades Interessadas (fls. 02106). 1 

' '( • . ' . ' 

. .. . ~ 

3. Manifestaram Interesse em executar o serViço 'as seguintes pessoas juridi~~s: 

' o 1 • C 
Esplanada dos Mlrilstérlos; Bioco "R~!< sala917 • ~EP 79.0'14·900 ·Bras lua ·DF' 

Te'tefones: {61) l311·6S3S/3311·6196 fu: (61f331 t ·660~ E maU: con!ur@lll~.gov~br 
' ' ·, .· 

-

.· 



. . 
(ontinuncâo do PARECER N° 059912014/CVS/CGAJICONJUR·MCICGU/AGU 

(iJ.FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR· erocesso no 53000.059239/2911; 

([i) PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA - ProceS$0 .n° 53000~060~6/20.1 1 i . . ' . 
' liiiliNSTrt\.ITÔ FEDERAL Df EDUCAÇÃO, Cl~bi.PA E TECNOLOGIA DO TRIÃNGULO.MlNEIRO 
. '?recesso 0° 53000.059024/201 1; 

I . 

(iv) FUNDAÇÃO REGIONAl DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - ' Processo n" 
• I 

53000.060684/2011; e, • . 

(VI SOCIEDADÊ EDUCACIONAL UBEWENSE - Processo n° 530Ô0.059264/Z011 :. 

/ . 

.,. • o • 

4. · Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Têcnica n" 
sqa/2012 (fls. 09/10), 'pela inabilltacão' de tqdas as participan~s. haja vista. alguma~ incorreções 
apontadas nos documentos por elas remetidos, consoante ápontam as Notas-Técnicas nD 599; ·600; 601; 
602: e 6()3/2011/GTPU/DEOC/SCE·MÇ. proferidas fl9S processos das entidades, e Gópias, no Processo 

• . . Principa_l. 

• I I 

~ 

5. Ac~rca do resultado da~ análises supra, foram remetidos oficios às entidades, com 
Aviso de Recebill}ento, a fim de que pu'dessem interpor évef!tual recurso. Recofreram as entidades 
·FU_NDAÇÃO BRASll ECOAR, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, ClrnCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO 
MINEIRO; e SOCIEDADE -EDUCACIONAL UBERABENSE. Todos os apelos foram julgados INTEMPESTJVOS 
pela SCE, que declarou não merec~rem seqÚer co~lledmento. . . 

·6. Não se depara çom pleitos recursciis nos autos das entidades: PREFE~TURA MUNICIPAL 
DE UBERABA e FUNDAÇÃO REGIONAL DE. RADIODIA.:ISÃO EDUCATIVA, a despeito de devidamente 

· notificadas · · . · · • · ' · . . . 
7. À ocás!ão, vieram os autos à esta CONJ~R/MC, que se manifestou por melo do Parecer 
na 11_74/2013/CVS-ií:GAJ/CONJUR:MC/CGU/ AGU, assim concluindo: . . 

A) · Pelo conhecimento -e· não provimento do rec~~·o lnterposto.•pela entidade _FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR (Processo n° 53()00.059239/2011 ), devendo ser mantida a decisão de sua 
inabilitaçà~; ~crescente-se que .o despacho referente ao atuill recurs.o fó qual não 
consta no atual processo) deve ser retlfféado rio séntido de esclarecer que o mêrito foi 
conh'ecjdo. mas não provido - diferentemente da análise injcial da SCE, que concluiv 
pelo não conhecimento. • · 

I 

. B) Pelo não conhecimento do recu~so interpos.to pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, e 
CIÊNCIA E .TECNOLOf:jiA DO TRIÂNGULO MINEIRO (Processo n° 53000.059024/2011 ); 
porém, com· amparo no principio da autotutela administrativa, conclui-se pela 
habilitação cta·entidade. ' . · _ . · . . 

C) . Pelo nãó conhecimento do r~curso interP.asto. pela entidade SOÇIEDADE EDUCACIONAL 
UBERABfNSE (Processo na 53000.059264/2011 ), devendo ser mantida a decisão de sua ._ 

~ ina_bilitaçào. 

' A Por~aria n• 420. dt 1-4.09.2011. ant~e Ô seguinte: 
Mt. 4° CilptJI . 
S 4• Será ínabihlado o proponentt' que: . 

. I· deixar de apre~l\tar quaisquer dos docurnentos lndltaciO'i no Anexo dena Portaria: 
11 · apre$entar documentos t'IT1 desatÔrdo com as exigênciA$ do Jl"iso de habitita(;.W; ou 
111 · apr~C!ntar documll'nlos que contenham laltla~ ou incorreçõc~. . . 

~ l f.tu&h:t \nu 'l'~o.·tliu~ 
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Continuação do. PARECER H" OS99/2Ó14/CVS/CGAJÍCONJUR-MC/CGU/AGU 

. ' .. 
. . . . . . '.-... ·r. 

8. . Diante d~. a(teração do resul~ado' anteriorment7 P.roclamado, e, em CIJmprirri~~ àl 
recomendação· da CONJUR; a11Jbas· as. entidades fora'!' · novamerte notifi<;adas . ·P~~· se! ~lm 
desejassem, recorressem'da decisão. •. . · · ·. .. I 

f • I t# • ' ,. I p o• l!\' 

9. . Não se depara com ptelt~s reêur~is ~esta· f~sE;. ~ ~espeit~ de devidamen~· nq~_Qlâ~~§ 
da decisão que ha~mtoo o. INSTITUTO fEDERAL OE EOUCAÇ~O. CIEN(:IA E TECNOLOGIA 00 TR1ANGI,JLÇ>~ · 
• • , • \ • -- • • .t• . .. l 

... MINEIRO e manteye a inab~itaJãO das demafs parti~ipantes. . I ··' \r!'~~·-, , 
10.. · Concluída a análise fina( pela SCE, •foi ju!gádo vencedor o JNSTITUl;O FEO.E~tl)f!· 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIKDOTRIÂNGULO MINEIRO:• . : -~ .. ~' 

' . ·.. . . ' ' ' . ~-. i 
11. · . Retornaram os autos à esta CONJUR/MC, para exame e p~recer acerca da regúlarldatfê 
- • . . .. • ,. u 
JUndlco~fQrm~l do pr.ocesso, e•a consequente ho{ll9logação dó certame. J\ ; 

• ' "' I 9 ' • .,,. 

n- oos. FuNDAM~Nros NORMATIVOs 

. ' ' . . . . . . . . . . . ; ~ 

12. ~ . O serviço de r.adiodifu&ào com fins .exdàsiv~m~nte e~ucatf~os encontÍ'a·se previs~~.po 
L~creto·le! n~ 236, de 28 de f~vereiro de 1967 •. que comptementa e modifica a Lei, n° 4.117", dê·~rde' 
agosto de 1962, senão, veja-se: . · ·' \ 

13. 
seguinte: 

• • <I ~ • . ... . • ' - . . ~ .. ~- . .(, . 
Art 1l. A televisão educativa se destinará à dlvulg~çâo de programas êdut;acionais, medla~te ~ · ' 
transmissão de ~ulas, conferência~. p~lestrali e debates. , • r· · 

Parágrafo único. A televisão educativa não têm caráter.êomerciat, sendo v~dada a transrnissã_ojé \ ' 
qualquer· propaganda, direta ou indi~tamj!nte, ~m como o patrod!'io dos progr~~às . ~ 
transmitidos, mesmo que nenhuma pr~paganda se~a feita atravês dos mes(llos. • ~ 

. · - "t , l.; 
.,. l 

\ ' . 
· Q.uanto à legítimi~ade para executar o serviço, o mesmo· DL n° 236, de 1967, ant~'ê <1i:· 

\. • • , c • ,. i 

, . 

. ' " . . .~ .. .,. .\ I \ 
Art 4. Somente poderão executar serviço de r-adiodifusão: 
·a) a União; . 
i>J os Estados, TerritóriO$ e Muf\icíplos; · • . , • , r .. . 
c) as Universidades Braslteirâs: ' · , ' " ·... _ .. 

:~ I " ~'11. T •. 

d} as Fundaç()es co.n.stit~ida~. po .Bra~it, cujos Est~tut~ não contr~rlem o Código Brasileir~{·~; : . · .. 
1 • • - ' ' ~~'f( ,~ 1 1 Atnda que se trate de matéria .de ordem pllblica. ao decidir a respaito sem previa comunicação das partes lnteres.sadas. esta" } , • 

se-â invariavelmente produzindo surpresa. visto que deeis!lo foí tornada &en'J qu.e tanha ecorrido,Prêvla. comu~ic:aÇlio e d~c·uss~..-t ~.., 
sobre o tema. Diante da surpresa. pois; diz ;a doutrina que &e tra.la de conduta que estaria a rerlr o contradltOno e a ampla d~tf~Sih~ • 
das parte!.. Nesse contexto. Daniel Nev~s {in Manual de Olrelto P~ssual crvU. 3.ecs1 Silo P~~lo: Méto,dc. 2011._p. ~) r~ssatt~ ,, '· : 
ó Jrlerença entre decidir dà oficio e decidir. sem a. ohilla das partes. Para tanlo. enfatiu! a 1mport~ncra de o ju!J:, (no caso. a\ , . ) 
Administração Pública). mesmo ao se depatar com malétla de ordem pübllt:'a a ruspeilo da qual dev~ adotar atgufua provldêií'Cia:l -'' 1 
proceder â oit•va das panes. de modo· a lhes evitar súrpre&a e. consequentemente. observar o devido contfaditorio. \ t-.. , 

# ' • ~I • • • 

. .. 
t'l;'tudm \ ••n Sp(:rhnJ; 

.. 
.. ..,. 

( . . 
'> I 
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Contlnuac;ào do PA!IE:CER N• 0599/201-4/CVS/CGAJ/COHJUR·MC/CG\f/AGU 

Telecomunlcaçõe~. · 
c) as sociedades nadanais por ações nominativas ou por cçtas, desde que sub~ntas . as ações ou 
cotás, eni suá.totaltdade. l)or bra$Kelços natos. . 
Paràgrafo ~nico • nem pesSoas jurídicas, excetuados os paft!dos políticos ni!cionafs, nem 
estranaeiros, . poderão ser sócios ou ~rticlp9r de -sociedade q~ executem serviço de 
radiodifusão, nem exercer sobre elà qualquer tipo de controle di~eto ou Indireto. •· 

14. No que concerne à competência para outorgar •• por meio de concessão: Serviço de 
Radiodifusão Sonora, incumbe ao Ministro de ·Estado das Comunicações. n.os ·termos dos ~rticulados 
seguintes: · •. · ' ' 

~ . 

Decreto n• 52.7,5, de1963 
L • 

Art ~· A l..lniào- compete, pnvativament.e, t~tortzar, em todo território nac1onal, Inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução dê servlç'Os de fadlodlfysão. • · 

§ 1". 'Compele &o ·Presidente da R~pública outor1ar, por .melo ~e concessão. a eJ<ploraçã.o dos 
serviços de radlod1fll5io de sons e Imagens, • · . 
,!i 7" Compete aa -Ministro ~e E'~tado das Comunicações outorgar, ·por meio çle concessão. 
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sqnora. !Redação da9a pelp 
Decreto n° 7.670, de 2012) 

• (G[Ifos nossos) ' ' 

J 5. E~ pt~no lnfrâlegal; foi publicada portaria ministeriát a dlspor sobre o procedim~nto 
para outorga ·aos servi~os de radiodifusão sol)ora e de sons e imagens, com fi'ns exclusivamente 
educativos; à'época da publicaÇão do referido Âviso encontrava·se em vigor, -ainda, a Portaria n• 420, 
de 14 de setembro de 2011 · dfploma normativo este postertormenté ~evogado pela atuat Portaria no 
35S, de 12 de ju\ho de 2012, publlca4a no Diário Oficial da União em 1:3 de juthJ de 2012. À luz 
daquela primejra Portaria •. p~rtan_to, sera apreciada a seJeção In casu, . . 

111 • DA ANÂLI,SE 00 PROC~SSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

16. , ' Consoante já anunciado~ a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNÓLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO (Processo no 53000.059024/2011:01),' foi jÜtgada a vencedor<! 
flela se~. · · · 

J7. Á ~egislaçà9 atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade âs pe~soas 
jurid~cas de direito público interno; senão, veja-se o teor do art. 34, sr do CBT e art. ~o da Portaria n° 
420. de 2011: • . 

CBT: 

Art. 34 caput 
( ... ) 
§ 2° Terão preferência- para a concessã'o as pessoas juridlcas de direito púbtico interno, inclu~ive 
un!versidades. 

Portaria n• 420; de 2011: 

Ar't. 5" (<s .Pessoas juiidfças de direito . público . lntemo participantes do, procedimento 
admlolstratlvo seletivo iniciado Pêlo aviso de habtlilaçilo terão preferência para a obtencão da 
outorga, conforme o disposto no § 2° dÓ artigQ )4 da Lei N • 4. 117, de 1962. ' 

! 

.I 
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· · c. Corri · 
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. ' ·§ fls._ ~% ~ ·. •' 
Continuação do PARfCER H" 0599/201-4/CVSICGAJ"ONJUR:Ío\C/CGU/A~U . \li!;( r~ .~ 

- . . ·~ ·~~ . 

. \ 

s to A preferência de. que trata o caout ·acarreta rã a desçonsfderacão das demal$:}'fiMiades 
oartlcloantes do orocedlmento admlnlstratlvo seletivo. caso a pessoa lurfdlca de diteitet'oú6l!Co 
interno beneflci§Sfa Prttncflà 9$ demgls requisitos estabelecidos nesta Portaria. · , :·. ·"· · 
S zoEm caso~ pàrticipação. de mais de uma pe~a.juridica de dlrello público inteçn.o~ert'l úm 
mesmo procedimento administrativo seletiVO', iCOtar·se-â entre ellls a segulntê. oicle!T)· ~e 
preferência: 1 · · . · · . 
I · em primeiro lugar, ·as universidades federais : · 

,11 ·em segundo luQar, os Estados e o Distrito Federal: 
111 -'em terceiro lugar, as IJI1!vêrsldade5 estaduais e dtstritais: 
IV- em quarto lugar, os Municípios; 
V· em quinto (uaár, as universidades municipals: , 
VI · em sexto lugar, as demais pessoas juridlcas de direito publico fntern,ó. · 

I' 
.,· .. t. ,""' • • 

r . 
;. 

~. ~ \• 4 

§ 3o Caso concorTam em um procedimento administrativo seletivo 'mais de uma unlv~Ciade 
instltufd~ pel.o meSmO ente federativo, utllfzar·Se·à O correspondente número de 9!.unj)s (;omÓ . 
critério de desempate. · • ( · 
S 4° A~ ' !nstttutcões dé educa cão técnica de ensino mêd'4! criadas .peta Ul'ltão, pelos eStádos. 
Distrfto federal ·ou Muntciolos serào J!qulea'radas às respectivas universidades. para .erejtps ífa' 
ordem de r::!re~Jinda enjlbeleclda no 5'2'\ deste artigo .. 
(Grifei! .··~ .. . 

. .. 
r • - f 

· 18: · N~se sentido, da leit1,1ra do S · 4° acima transcrito; depreende·se que, o~ lnstftjJ_tos 
' T~cnicos Federa!S. equiparam-se às tJniversidades Federais; e, portan~o, ocup~m · o primeiro I~;Jgár n~ 
· ordem de preferêm;la. No caso dos autos, vàle ~lientar que as outras . entidad~s partldpan~~~dá 

r.•esente seleçã·o pública, a exceção da PR.EFEITURA MUNICIPAL DE U8ERA6A (en~e. público}, as ê:Je.!roli's 
são pessoas jurfdlcas de natureza prjvada~ o que, por si. só, acar~etaria a desconSidera~b_ de seu._p{ti~'l 

-.. I ... ,.; 
) 9. . Consoante a N0ta Técní~a 601 /20t2/GTP1HpEOC/SCE;~C ele a Notá Teoii~ ~o 
283/2014/GTED/Ow/SCE·MC e Nota Técnica n• 284/2014/GT&D/DEAA/SCE· MC (fls. 15!16, 37 e 38 do 
processõ da entidade, respectivamente!, condutu a SCE que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAcJÁb 
CI~NêiA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO apreseotOIJ to'da a documen~ção necessãf\a, 
desta·cando-se os seguintes (Anexo I da Port.aria): 

" ' .. ) 

(i) requerimento protoç:olàdo tempestivam~nte~ em 21.11.2011 (fl. O~); 
~· 

- A 
J 

" ! 
(ii) Declaração f1rmad~ pelo representante legal da pessoa juridic;:-a Interessada-, . , ' . . .... 
comprometendo•se a obedecer.ao disposto nos ar(l'gós 221 e 212;S 2", da Constit~ição. 
da Republica, bem como às exigências constaQtes da legislaçàb especifica do setór ·de 
radiodifusão e, em especial, às obrigaÇões constantes da Portaria lntermlnisterlal·n· · 
651, de 15 qe abiil de 199? (_fl. OJ); · · 

' . 
(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa- jurídiça intere~sac1!' de ' 
que: (a) não possui ~!JtqriZàção para executar o mesmo tipo de serviço na lo~ali,~êl~'' , • 
objetõ da con~essão ou permissão;· e _(b) não e~cederá os limites fixado_~ np ~'1· ~.z do 
Decreto· Let1N°· 23_6, de 28 de fevereiro de 19~7. caso venh_a a ser. contemplada com•~ :. 
outorga (fi. 04 ); 

r • t \ \ 

fiv) ·oectaração firmada peta representante legal da pessoa jur:ídi'a interessada de gue ·· · 
possúi recursos financeiros para o empreendimento (fL O~); · ' , 

(v) Dectaração firma~~ pelo representante l~gal .da pessoa jurídica l~teré~~ç1~~ .. 
. . . ·'.\ 

-. A-v-lso-de-ha-b-ilí-ta_ç_ào_pu __ -bl-ic-a-lfo_e_m_0_7._ . .3.·~on. fOnc:~l!ndo o prazo de 60 dias para apresentaçã'Q d~ requerlmer~to. 
>> "' .. J..tu . • 

s t ' 

'I 



·. 

'cnntiouil~flo do PARECER H• 0599/2014/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

o , o 

I • 

integrante da administração. públic~ federal, .de que lntegrarâ -a rede _nacional de 
comunicação publica gerid.a pela. Empresa Brasil de Comuni~ações ·. ,EBC (ft.10}; 

(Vi) Declaraçã~ de qu·e somente brasilelr~ natos. exercerão <?S cargos 'e fun~õ~s de . 
direção, gerência, chefia, de. assessoramento e assistên~ia administrativa da execuçãó 
do serviço .o~je~o da outorga (fl. .11); o .. 
(vil) Declaração firmada...-peló r~presentante legal da ·pessoa j~rldica interessada 
informando o ,nómero de alunos matriculados (fl. f2 ); e 

" , {vili) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorg"ã' (fls .. 06/09); . . . . ' 

I 

IV ÇONCLUSÃO 

. . 
1 7. Diante do expQsto, , esta Consultona Jurídica, ôr~o se tOrta I d4l Advocacia-Geral da 
União, opina favoravelmente â homologação da atuar seleção pública, cujo objeto ê a outorga do 
serviço de radiodofusão,sonora em frequência modulada'FM: com flns exclusivamente educativos, para 
a localidade de Uberaba, no Estàdo. de Minas Gerais (Canal 282 E, Classe 6 1l, sagrando·se vencedor o 
INSTITUlO FEDE~L DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO. 

\ o 

18. SaUente·se que, por se configurcir Serviço de Radiodifusão Sonora, a competencia 
ulterior para a d~ida outorga é do Exmo. Ministro de Estado da$ Comunicaçõe~. nos termos' do art. 6•, 
§ 2°; do Decreto' no 52 .795, de.1963, com a redação dada peto Decreto 0° 7,670, de 16 de jáneiro de 
·2012. 

19. Oportuno ressaltar que a Ol.ltorga somente produztrâ efeitos. legais após deliberação do 
Congresso NaciQna~. conforme disposto no art. 223, ~ 3°, da Constituição da República. •' 

À consideração superior. 

r .· 
' I • n • 

~~ /fll3 .._L<.. L '"..('\ _L 
CLAÚD11 ~RIA VILELA von SP'ERUNG 

Advogada da União 

Brasília, 13 de maio de 2014 .. 
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~QVOCA,PA·G~RAL DA UNIÃO 

.CONSUL TORIA·Gt:RAl DA .UNIÃO , 
CONSULTORIA ~UR[DICÀ JUNTO .AO MINIST~R'fo DAS COMUNICAÇOES 

COOROENAÇÃO:GERAL I_)E ASSUNTOS JUDICiiAIS • CGAJ : 

DESPACHO N" 1851/2014'ÍSJUCGAJ/CONJUR-MC/AGU 
..:. -

PROCESSO PRINCIPAL H,. 53000.049H4f.2011·91 . . . Í 
(Process()s Apensos: 53000.05923912011; ~3000~0066/~011; 53000.0590Z4/2011; 530Q0.060684/2011 ~ 
e! 53000.059264/2011) 1 ' -· « i · 

l ~.· ~ . .. . .Jt ,, ., ~ 
ASSUNTO: - Outorga çle ·Serviço de Radiodifusão ~onora em Frequência Modu)ada( s;ojJl ·f,ióS. 
E!xdusivatnente educativos, ·para a . .tocaljdade de Uberàba, Est~do dé Minas Gerais. A'VISO DE"' 
HABILITAÇÃO N° 09/2011. . • . . -~ 

' 

U~ .... . ~ 
'l~ -

I \ • 'J 'lo 

~? . Aprovo o Pareçer: H.0 0599/2014/ÇVS/CGAJ/CO.NJUR-MC/AGUi da lavra da Ad. -~-..,~aB 
União, Dr'·Cláudia Maria Vilela .von Sp~rling. . ' · · J ! . ~ 

Encaminhem-se os autbs à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

,· 

'. 

\ ' 

' . 
Brasma, ·;C de )) 'C\. v:.. de 2014 • 

• • , 1 

' . ~w.:...-..,-~~~vil.' IV; (.LJ í,<:~.,.k:· 
~OCORRO J~~I~A

1 

M. LE~HARDO 
Advoga~a da Uni"ào 

Coordenadora;Geral de Assuptos Judid~ls . . . 

• 

. ' . 

r • 

Esplanãda dos MlnistêMcSs: Blo~o "R"',- sala 917 • CEP 70.0144·900 • Bras lira- DF 
Telefones: (61) :!311·6535/3311·6196 Fax: (6'1)3311·6602 Emall: c:onjur@rnc:.gov,bf 

t I 
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AOVOCACtA·GERAL'DA l)NIÃO 

CONSUL TORIA·GERALllA UNIÃO • 
CONSUL TORtA JURÍDICA JUNTO t.o MJNJSTÍRIO DAS COMUNiCAÇ0ES 

~ GABINETE' DA ÇONSUL TORIA JURfDICA . 

OESPAéHO N° 1852~2014tJF8/GAB/C:OHJUR-MC/CGU/AGU 
·' 

PROCE-SSO PRINbPAL N~· 53000.049144/2011·91. . . :--
!ProcessOs Apensos: 53000,059239/ 2011: 53Q00.060066/2Q11; 53000.059024/2011; ..53000.060684/2011: 
e, S3000.0SC)26412011) . · • · ' . 

' I 

AS~UNTO: ." Outorga de Serviço de Radiodif.Usão Sonora em Frequência Modu\ad~ • . com ,fit\s 
exclusivamente educativos, pará a localidàde de Uberaba. Estado de' Minas· Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO N° 09/2011. · , • 

\ . . 
I·· 

. .. 

'I 

.. 

Aprova o DESPACHO N° 1851/2014/SJLJCGAJ/CONJUR-MC/CGUJAGU, da . lavra . da 
Cõor~nadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 0599/2014/CVS/CGAJ/CONJUR· 
MC/CGÜ/AGU. . . 

. I 

Enc:aminhem·se os autos ào Gat>Ínete da Sra. Se.cr.etárfa de ,Serviços de Comunicação 
Eletrõnica, em prosségufmento . 

~ê de2014. 

/ . ' 

Esplanada CJtx Mlnlste~i!l·S, Btoto "I\" • sala ?17 • CEP 70.04"1·900 • Brasfli~ • DF 
Telefones: (6U 3311·6535/3311·6196 F•x• (61)3111·6602 Emàlt: con)!ir~J~,Jl.oY;.'?!· 

. ' 
•, 

e. 
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DESPACHO DO MINISTRO 
. Em 10 de julho . de 2014. 

,. 

·. 
I • /' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso d~ ,suas àmbuições, 
resolve ac9lher o disposto no PARECER nOj.f:fflf:mi'(C\.'S /,CJ;.Af'/CONJUR-MC/OGÜ/AOU,-c_bn~te do 
proce~so. 5~000.04914412011, de sorte a homo'logar o processo de seleção para outor~a do Serviço de 
Radiodifusão Sl_mora em Frequencia ModUlada, com fins exclusivamente educativos, no mumcipio de 
Uberaba, estado de Minas Gerais, por meio-do canal 282E, con.stàntç do Aviso de HabilitaÇão n° 9, de 19 
de setembro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÂÓ, C$€IA' E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINÉIRO, de acordo eom o resultado final constantê dp Aiiexo 
deste, nos termos-da legi$lação vigente e~ normas estabel~cidas pela :Portaria n° 42o~ de t4·~e·§etembro 
dê 2011. ~ 

~~ 
PAULQ BERNARDO SILVA ·• .. . ·' 

,/ ·: y, 

• I 

- , . 
' 
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l;rPÍl,OPONE.N'TE , , TIPO PR9f~·1. ,· 
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INSTITUTO 
FEDE,R.Al. DI;: . 
EDUCAÇÃO: 
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-CltNC:!A E 

TECNOLOGIA DO . 
TRtÁNOULO 
MINEIRO ( 
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1 53000.05902412011 

MUNICIPIO PE 
UBERABA 

I 53000.0600~~01J 

FUNDAÇÃO 
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11 53000.059239/2011 
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DESPACHO 

' 
Em 10 · de julho de 2014. 

. 
' . 

'~ 
· ~ ' ! t 

, I .. !.;i 
~ . . . -. 

O ·MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atrib~ções, 
resolve acolher o disposto no PARECER n° 1174/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU, constante do 
processo 53000.05902412011, de sorte a não conhecer o recurso interpõsto pelo INSTITUTO FEbER.AL · 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 1ECNOLOGIA DO TRIÂNQULO MINEIRO, participante do Â'VÍSO de 
tlabilitação n° 912011, do Serviço Ide Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Uberaba, estado de Minas Gerais, por meio do canal2à2E, 
tendo em vista a iirtempestívidade d;a solicitaç!o. No entanto", amparando-se na autotutela administJ;ati'(a, 
também adota as razões do citado parecer jurídico para HABILITAR a entidade, com sua consequente 
manutenção no hodierno procêsso seletivo, no~ termos da legislação vigente. ' 

I 

' 

•. 

•. 
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- "\ ·. 
POR,TARlA Nº 487 ,.DE 10 DE" JULHO DE20J.4. 

-...·'. 

. ' ' ,. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de . suas 
atribuições, considetando o disposto no art. 6°, § 2° do Regulamento dos sery{Ços. ~e ·, 
Radiodifusão, aprovado pelo D~reto n° 52.795, de 3f de outubro de 1963, codt a redaçJõ ,~ 

. pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta db Prpce5so 
Administrativo n° 53000.059024/2011, resolve: ': · 

Art .. JSt Outorgar permi~são ao INSTITI)TO FEDER:AL DE EDUÓAeÃo; 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 'fR.IÂNGULO M~EIRO, pàra executar, pelo p~ó 'qe .9ez 
anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mõdul~da 
(FM), éom fms ·exclusivamente educativos, ·no município de Uberaba, estad9 de Minas ~er;us. 

- · Parágrafo único. A penni'ssão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro dé 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgadâ. 

• f • ' ~ 

Art. 2.2 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do ·Copgresso 
Nacional, nos tennos do § -32 do art. 223 da Constituição. .. : 

, 

Art. 3Sl Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ' -

· ~-A-~~ 
PAULO BERNARDO SI 

Ministro de Estado das ComUD:icações · 
I 

. I 

,, 

Publicado no oou 
em__/_fz_l o ':f ti?QJ4 
Pa, ~~~<l q c St:.-çã~.l)}_-'~·' ! .... ---'"L-~ 

'YY1~-I 
4~omo Leglvel 

I 

' l 

I · '. 

t , 

. ·l 

.... 

' . . ' 

i : 
I: j 

,,·".j 

\ . 

. 

o/ 



GAIIL'"En: DO ?.fi.'1STRD 

'l'OKTAJU.\ 7'" ~1f. bE J~ DE .lt'UIO Uf lOJ• 

01'\W,. 1 .da;M de pgpc.~~ 4. o,:.., o _ du E-r.&. do p.,..., no "'1-f'"' lkt 
Pm,r .... ok A<d""'io <lo Ct<'<..,... CJA<) ~""• <1> !.lohll6o<lc 

... _ ~~ ~~9!.~.f1~ ~~· · .. f~ :n:~,OJ,::: 1;-i."e,:: 
IUSI .S.~I .. _o_r~J co.,. t•.SOA>oaal~~ ...... ·~ clc)tlo ... ~ole:!CIIll 
-'<.a-~..-:...~t'(')~.::.!"..; r!,~ .. a.::".~o~ .. 
"'-"-'~...;..!:';.'\.., N•,..~:.~'t~ ~PJÍo.~~~ o 
--.-~ ... 1!,.4tolonl.l01l.4JO<-·-•r.. ...... ,.. 

~ .. ·~""',.._·~do N • ...,.""' c-.. ,_,... . ~:s.:·ó:::'=..: ::-;.-:,:.:n:r:::: ~~ ~.u5~..:. ~: 
-.,e.~.::,:.,_, ... ""'".,.r-..,i.. "'lo""'-" .s. E,.. • .._ , ::O'ír' u ,._,, DOOIOI Ollln.OII·If ..._,..t ... p« 10<10 elo - .. ,f ISJ oi< ~l olr olo~ .. • 

M :a• E,.,.,.... ar. ... M ...... ~ ... 

· G!UIERTO OCC\11 

. .w:Xo 
SELE~Ao * l'ltoPo$W ~ l\0 .PliOGIWIA OE ACEI.EIIAÇAÓ DO~ 
JO (PA(') • PACTO PA ~IOIIIIJDADi -

.. • ;,_. -..i.- • ·-·-Pl ·a..- .. 5...A.Iit,_ •. ,U&aa~l~~ OQII.; . e-

'"' 
Ministério ~~ ComunicàçiS1.5 

GABIXEI'E DO lll!'ilSIRO 

l'OIITARU :1" ~. Dl IÓ lii 11.'1.110 DE 101< I 
1 

O )01STllll 00 llSTAilO llttS COMUNICÁ~ ,: - <ie -. oôot..<ça... ...... 

~~.~ .... ..:..:;.t.~=~~t:i't'; ..... ~?Q~:"'...e:: 
~1!. t--....,. o tot ....a olo ,.,._.~, 9000.03tl6S:!Illl. ~-.: " 
' An I• 0....,• ,.._.;, t:zq\1iJISl!IAJlE I'UIEIIAl. DQ !'A'DA. ,... _, pelo 

· ....... kt-. - ........ ~ Son-O clc~-- f,....;nc. 
Mod .... <FN); ...... -"""'"""'"' ................ ~. ~-- .. b 
c;..-..---:_:.n. ••• A~ •• lliii'YIIIlt*'- rtt'll' ... a pr;. Cilliro ~. * Tdcc..,. .. _. 0--'"P-...... tpÇO<o • • -.... ,.& _..,.. 

Art ~&ce- ... ._...r p:..-... rlnr"' lr,.ra.a. iltll'lo'fM 4a C~ N....a ,_. 
.......... f J• .... .I!l ela c:.....n.c ... 

"")oEóoa---,..,... ........... ~. 

PAll.O BER..VAAOO SU.\~\ 

I'OR't\RL\ ~~ '"· IIE lO PE Jl'UIO DE_ IOIA 

o· MI.~I~TJID Dll I!.U<\00 DAs COio~1CAÇÔilS . ..... 4. •--~ '""u 
-.-..... 6". ti'•~""' s.n ........ ~ ...... lido~ 

• .. !~1J$. do !14< -·IN!.,.. a r..a.ç.lo> .... !"'o Doa0101l'J.6!11. olrl6 .. _.. ok 
• :01~ ~ ·~- \'11 ...... coa.a. lllD PlloctW:I ~, ...... 1)0000ó6ll' 1011. ~.\:C. 

Nt lo~,..,. ..... I F(.~("..\0 IAIJOnCABAL DE MDIODIF\."S.lo J!llC. • 
CAm:\..,.. ....._ priop•ou .... --....i- .. __ ,.__ S...,.. • ._,. ... 
s.c.a ar; f,....,_.. ~ (nO .. ~ &a\ at·~e dacatl'""- • a.c&IU * Bf.. -.. .. .-.. s..-.sP 

· ~ale ...... A ,.......r. ..,. ............ ,_._if rtlo C...,. -!<co .. T<l<c .. 
QNll~ kft ~ .... ac.. u·~~~ .. rolli~ ~-·-- Jlflll QUICIIpW 

M !"Eua • .................... .t.- ............. oldlbonçlo elo c ... _,..... N•....t-
tcmc. * I 1• ~ ~ l'J !à C..,.a!~Çio 

•• "" )o Eóoa p,.;.- "'! "ff' .. ..... ~ - ,.~ •. 
PA1.1.ll BER.<;'AI\l)O sn.\\\ 

, rtlRT,IJII.\ 7'" la~, DE lt DI: J l'UJO M lOU,-

0 ~tjli15.Tlf.O DE ESTADO D.o.$ COMUI\1CAÇ'OU. oo ••o .se t\IIJ .,Wôotn. ..,.... 
drt.IIM.o o~· na a1 ~ f~ llo -,..11earn1 • .ac. Sen~ ê ~ IPO'..ao)ldo O.C.~ 
n'$l191do 514<-·l!l&l- a ........ ~ ... loo.a- .. H70."6t 16dot...., .. 
201! t ~ •'-a.•~.t••MfW-.&adoJlroc"\O .... UUI'."ehY0\1 !t~l~90:!l":''II f~\'t 
• M Lo ~ ,.,_..., oo IXSlm1I'D ~ DE EDUCAÇAÇI. C""éôctA E TEC· 
NOLOG!JI Dd 'TIUANGULO ML ... 'IllllO I*' ......,.. pdo 1".,.. ... ....._ '"" ......... olr 
t!oduunW.. Stmço o1t R>4-. .... .., ~ )loolólaA& ltM}.., r.. """""~'"'""" 
-.tn·;:~~~ "';!"=; .... .,.a. c~. a~ • TtJoc.. a~in r:" "*'cllW'ftl• ·.~,lfllntcatM ~ .t.ir.811iin ••..w~tlM tw'- 01111wp._ • 

Art ::!' &re MO WIIII&Sft: 'Pflldweri ~ Upn •,ft ddlllcnc&o M Cõu,..tttd N..:taul 110\ 

tmw~ do t ~· .- tJt ~lJ ~ COIL'm'lllllfk 
• .A.l Jo E•lA Pcu,.ua dW8 ~ ,,,_ • tJ.u. ~ Wl\ ~ 

ro\lkO RC:ll.~.>JI.!Xl SI~\'A 

E-u.r ~ ltadrVI '~~ rw••tGmclttt'(d dc1Jftac•llltf1 "ww••,... l:t .... ~ ... 
"'"' ..... ,.. D001~1,401J G()C161' 

·'" 

' 

.:..-.~\ilf%11 

~~~,~~ .... 
~Ul&-..lUIU.âA. 

~->IIAÇAOIIIWIL.kto.\ll 

f\~AO ~ C1! UDI.can.:L\0 == wdM.k.tW. "-....-.~~ 

.. 
..._'IA ·~ ~ 

~fgf:ISJ!t1~ ~ .•• ~ 't 
I ':~:'J1~ """-"WlA• S~~1 

• ·~J«<tADP!I,:tUj~~· i~~ ... , ' 
01l000-'l011·-~· ~~ 
~JO;N.G~ !OtlfUL&1NUN~· idi;;~ ~ 

• . -.- -.-1\1 • 

. LC"fnxlll J • PcMú 1\atnhu 1k Dtrmo ~twO" htle.u. 11 • V~ J .. ~tra .s. ~.na t» Ph,._ 
•An Y i •• .s. rett~~w. h • .a"lo.~o11 • · 

~"1•' ..... 41~ulmtctc ca.il«aar MP •' -:_"00~ de l"-HC~I • ..---.., 
• Jd-IC'ftllh••. 6c- ClMf'tot. P.íbl~ &r-.Jnr .... 1(:11..~ 

.• 

; 

: 



·' 

/2014/.MC 

~rasili.a, de . de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, · ... 

1. Encaminho a Vos~a Excelência o Processo' no 53000.059024/2011, reláti~q a e 
procedimento de seleção p~blica para outm;ga de Serviço de Radiodifusão Sonora, co~~ 
exclusivamente educativos, no munic!pio dé U~raba, estado de Minas Gerais, co~ dÓ 
Aviso de_Habilitação no 9, de 19'de setembro de ~011, publicado no Diário Oficial da Uniao .~e 
23 .de s.etembro de 2011, cujo objeto foi adjudi*o ao INSTITUTO ' FEDERAL. DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRiÂNGULO MINEIRO, por intermédio ~ 
Despacho de Homolo~aç~~ d~~-d.t. ~ 41. rl)Q.J, ~ , publicado no Diári.b Ôfi,dal 
da União de lG dL ~ -u.L ~:L -<.f ,em confomtidade com a Portaria na 420, 'de 14 

' de setembro de 20 11, publicada no Diário Oficial da Uni!~ de 19 de setembro de 20 I 1. 
I 

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruido, de -e.cordo PQm 
'a legislação aplicável ã matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigi~ para 
a execução po ·serviço, çonforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministéno. 

3. ' Esclareço que, nos termos do § 3° .do art. 223 da Constituição Fede(al, ó. <ato de 
outorga someJtte produzirá efeitos legais ápós deliberação do Congresso Nacional, pàrá oh~e 
-solicito seja encaminhado. o referido ato, acompanhado do. processo correspondente. 

Respeitosamente, 

_ PAULOBERNÁRDOSILVA 
Ministro de Estado das ComunicaçOes 

. ' 

,,I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Infot·mação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

PROCESSO No 53000.059024/2011-01 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

. 
1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), pennanecendo com o mesmo 

·mero do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo flsico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se·darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 14 de agosto de 2014. 

seil fYJ Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
::~~!V: • Superior, em 24/02/2015, às 10:43, conforme art. 3°, III , "b", da Portaria· MC 89/2014. 

~~~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:H}~!"'.iiCCII'il. informando o código verificador 0085779 e o código CRC 71A30F2A . 

. 
https:f/sei.m c.gov.br/s~/controlador .php?acao=documentojmprimir _web&acao_origem=arvore_ visualizar&id_documento= 111785&infra _sistema= 10000... 1/1 
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EM n° 11~./2015/SEI-MC 

Brasília, de de 2015 

Excelen~ssima Senhora Presidenta da República, 

1. ·Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059024/2011-01, de 
interesse' do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNS3ULO MINEIRO, objeto de Permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência ·Modulada, com fins exclusivamente. educativos, na localidade de Uberaba, 
estado de Minas Gerais. 

2. De cicordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
Llte foi dada pelo Decreto n° 2.108,- de 24 de dezembro de 1996, não dependerá d·e edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido enqontra-se devidamente instruído, de acordo 
com a legislação aplicável à época da <:;oncessão da outorga, demonstrando possuir a entidade 
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida peJa 
Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos te1mos do§ jo do art. 223"da C~nstiÍUição Federal, o ato 
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso NacionaL para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado ao processo correspondente. 

Respeitosamente, 

. : 775?, . . 
~osÉ'ruBEIRO BERiooo 

' Ministrd\de Estado das Comunicações 
·, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação éle Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Processo n°: 53000.059024/2011-01- PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO 
MÃE 53000.049144/2011-91 
lnter ... essado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIANGULO MINEIRO 
Assunto: Encaminhamento de cópia 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, no ~unicípio de 
UBERABA/MG, ao SeiViço de Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

sei! 1il u~lnatul'll l!J 
elet.f61Uu 

Brasília, 28 de maio de 2015. 

.; 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
Superior, em 28/05/2015, às 11:20, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por cristiane.melo, versão 2 por cristiane.melo em 28/05/2015 11 :20:48. 

', 'I r1:)1)()() 0~90~4//ll11-tJ1 I pq I 



' 

2&'0512015 :; SEI/ MC- 0528815- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
I 

Grupo de Trabalho de Docum~ntação e Informação 
CoOidenação·Geral <!ê SerJI~as do Gabl"elt do 11\illiSirQ 

MiNsl~rlo aas Comunicações -

Subgrupo de Trabalho de Documenta~ão e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

• I 

DESPACHO DE ENCAMINHA:MENTO DE CÓPIA DE PROCESSO . . 

O Pr~cesso no: 53000.059024/2011-01- PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO ~O 
MAE 53000.049144/2011-91 · 
lnte.r;.essado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIANGULO MINEmO . · . 
Assunto: Encaminhamento de cópia - · 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CltNCIA E TtCNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO, no município de 
UBERABA/MG, ao Servi_ço de Documentação e Arquivo- SEDOC, para envio a CASA CIVIL da 
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA. . . . 

Brasília, 2'8 de ~aio de 2015 . 

•• a~-~! ~ Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nív~l 
-·--·~ L!J Superior, em 28/05/2015, às 11:20., conforme art. 3°, III, 11b", da Portaria MC 89/2014: 

llletróft.ICII 

.J 

,., -,-_,_,-:. [!] 
·.....,;1'\T.-;-'!o 

·~~~-~,..i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc_gov.br/verifica:.html 
'liff"'-il!.~~~· informando o código verificador 0528815 e o código CRC F3440969. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

ti!ps:llsei.mc.gov_br/sel/controlador-.php?acao=doclJ11entojmprimlr_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_docunento=649139&infra_sislema=10000___ 1/1 
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EM n!! 00050/2015 MC 

Brasília, 29 de Maio de 2015 

'\ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059024/2011-0 I, de interesse do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO 
MINEIRO, objeto de Pennissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade ·de Uberaba, estado de Minas Gerais. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
peló Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 
2.1 08, d~ 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. · 

4. Esclareço que, n9s tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. · 

Respeitosamente, 

A~'Sinado eletronicamente por: Ricttrdo Jose Ribeiro Berzoitli 

Exposio de Motivos 00050!20'15 SIDOF \(05J 15117'.) SEI !53000'.0!)902:1/?.0'11-0·I I P!J J 
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PARECER No 0599/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.04~144/2011-91 

(Processos Apensos: 53000.059239/2011; '53000.060066/2011'; 53000.059024/2011; 
53000.060684/2011; e, 53000.059264/2011) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO No 09/201 L 

I - Seleção pública _ para outorga de serviço de 
radiodifusão sonora em FM, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Uberaba, Estado de Minas 
Gerais. 

11 - Pessoa jurídica julgada vencedora: INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIANGULO MINEIRO. 
Documentação em confom1idade com a Lei n° 4.117, de 
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria no 420, de 14 
de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro das Comunicações, 
nos termos do art. 4, § 1 o do CBT (Lei n° 4.117, de 1963) e 
art. 6'\ § 2°, do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação 
dada pelo Decreto no 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

\ . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica no 0376/2014/GTED/DEANSCE-MC (fls. 57/58 do processo 
principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica ·processo concernente à seleção pública 
para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada - FM, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. 

"I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
23.9.2011 (Aviso n° 09, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/Ú6). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR- Processo no 53000.059239/2011; 

(íi) PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA Processo no 



53000.060066/2011; 

(iii) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TRIÂNGULO MINEIRO- Processo no 53000.059024/2011; 

(iv) FUNDAÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA - Processo 
n° 53000.060684/2011; e, 

(v) SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE Processo no 
53000.059264/2011. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n° 
598/2012 (fls. 09/10), pela inabilitacão[lf de todas as participantes, haja vista algumas incorreções 
apontadas nos documentos por elas remetidos, consoante apontam as Notas Técnicas n° 599; 600; 
601; 602; e 603/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC, proferidas nos processos das entidades, e cópias no 
Processo Principal. 

5. Acerca do resultado das análises supra, foram remetidos ofícios às entidades, com Ayiso de 
Recebimento, ·a fim de que pudessem interpor eventual recurso. Recorreram as entidades 
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO; e SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERABENSE. 
Todos os apelos foram julgados· INTEMPESTIVOS pela SCE, que declarou não merecerem sequer 
conhecimento. 

6. Não se depara com pleitos recursais nos autos das entidades: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBERABA e FUNDÁÇÃO REGIONAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, a despeito de 
devidamente notificadas 

7. À ocasião, vieram os autos à esta CONJURIMC, que. se manifestou por meio do Parecer n~ 
1174/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, assim concluindo: 

A) Pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto peJa entidade 
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR (Processo n° 53000.059239/2011), devendo ser 
mantida a decisão de sua inabilitação; acrescente-se que o despacho referente ao 
atual recurso (o qual não consta no atual processo) deve ser retificado no sentido 
de esclarecer gue o mérito foi conhecido, mas não provido - diferentemente da 
análise inicial da SCE, que concluiu pelo não conhecimento. 

B) Pelo não conhecimento do recurso interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE 
. EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO 

(Processo no 53000.059024/2011); porém, com amparo no princípio da 
autotutela administrativa, conclui-se pela habilitação da entidade . . 
C) Pelo não conhecimento do recurso interposto pela. entidade SOCIEDADE 

. EDUCACIONAL UBERABE~SE (Processo no 53000.059264/2011 ), devendo 
ser mantida a .decisão de sua inabilitação. 

(I) Recomenda-se, outrossim, por cautela, preliminarmente ao prosseguimento do 
feito com declaração da entidade vencedora, tendo em vista que ocorrera na 
seleção a reversão de decisão que passou a indicar uma entidade habilitada, 
sugere-se o - retorno dos autos à SCE para gue todas as entidades 
participantes seiam devidamente notificadas a respeito das novas decisões2 

bem como do presente parecer, medíante oficio com Aviso de Recebimento, a 
fim de que possam, caso queiram, apresentar suas devidas manifestações 
recursais, em respeito ao contraditório e a ampla defesa (contraditório como 
forma de evitar sumresa[2]). 

(li) Ato contínuo, que a SCE se pronuncie previamente acerca dos eventuais 
pedidos de. reconsideração interpostos, após o que se sugere nova remessa a esta 



o 

J 

CONJUR, para parecer conclusivo. 

8. Diante da alteração do resultado anteriormente proclàmado, e, em cumprimento à recomendaç~o 
da CONJUR, ambas as entidades foram novamente notificadas para, se assim desejassem, 

· recorressem da decisão. 

9. Não se depara com pleitos recursais nesta fase; a despeito de devidamente notificadas da decisão 
que habilitou o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
T~NGULO MINEIRO e manteve a inabilitação das demais participantes. 

10. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vericedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO. 

I I. Retomaram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico­
fonnal do processo, e a consequente homologação do certame. 

li -DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

12. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto­
lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei no 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. o 

13. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 4. Somente poderão executar serviço de radiodifusão: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no o Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

e) as sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas, desde que subscritas, 
as ações ou cotas, em sua totalidade, por brasileiros natos. 

Parágrafo único- nem pessoas jurídicas, excetuados os partidos políticos nacionais, 
nem estrangeiros, poderão · ~er sócios ou participar de sociedade que executem 
serviço de radiodifusão, nem exercer sobre ela qualquer tipo de controle direto ou 
indireto." 

14. No que conceme à competência para outorgar, por meio de concessão, Serviço de Radiodifusão 
Sonora, incumbe ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos articulados seguintes: 

Decreto no 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1 o Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

Exposio ele Motivos 00050!201 S SIDOí \(05:~ E'i1/~) 
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§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de 'radiodifusão 
sonora. (Redação dada p,elo Decreto n° 7.670, de 2012) ' 

(Grifos nossos) 

15. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação 'do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, pubiicada no Diário Oficial da União em I3,dejulho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto; será apreciada a seleção in casu. 

III- :PAANJ.LISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

16. Consoante já anunciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO (Processo n° 53000.059024/2011-01), foi júlgada a 
vencedora pela SCE. 

O 17. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se ·o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria no 420, de 
2011: 

o 

. ' 

/ 

CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 
§ 2o Terão preferência para a concessão as pessoas jur{oicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria no 420, de 2011: 

A rt. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no§ 2° do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1 o A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

§ 2° Em caso de participação de mais de 'uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte on~em de preferência: 

I ~ em primeiro lugar, as universid~d~s federais; 

II- em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

Ill- em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

IV- em quarto lugar, os Municípios; 

V- em quinto luga_r, as universidades ~punicipais; 

VI- em sexto lugar, âs demais pessoas jurídicas de' direito público interno. 

§ 3° Caso concorram em um ·procedimento administrativo seletivo mais ~ de U!'Oa 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente 
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número de alunos como critério de desempate. 

§ 4° As instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas 
universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2° deste artigo. 

(Grifei) 

18. Nesse sentido, da leitura do § 4u acima transcrito, depreende-se que, os Institutos Técnicos · 
Federais equiparam-se às Universidades Federais, e, portanto, ocupam o primeiro lugar na ordem de 
preferência. No caso dos autos, vale salientar que as outras entidades participantes da presente 
seleção pública, a exceção da PREFEITURA MUNICJPAL DE UBERABA (ente público), as 
demais são pessoas jurídicas de natureza privada, o que, por si só, acarretaria a desconsideração de 
seu pleito. 

19. Consoante a Nota Técnica 60112012/GTPU/DEOC/SCE-MC c/c a Nota Técnica n° 
283/2014/GTED/DEAA/SCE-MC e Nota Técnica n° 284/2014/GTED/DEAA/SCE-MC (f1s. 15/16, 
37 e 38 do processo da entidade, respectivamente), concluiu a SCE que o INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO apresentol) toda a 
documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria): 

(i) requerimento protocolado tempestivamente [3] em 21.11.201 1 ( fl. 02 ); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 22 1 e 222, § 2°, da 
Constituição da República. bem como às exigências constan~es da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Intermínisterial n°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 03); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
obj eto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 04); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 05); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, de que integrará a rede nacional de 
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de1Comunícações- EBC (f1.10); 

(vi) Declaração de que somente brasileiros natos exercerão os cargos -e funções de 
direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução 
do serviço objeto da outorga ( fl. 11 ); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl.12); e 

(viii) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 06/09); 

IV CONCLUSÃO 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão sonora em fréquência modulada FM, com fins exclusivamente educativos, para a 
localidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais (Canal282 E, Classe Bl), sagrando·se vencedor 
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO 



MINEIRO. 

21. Saliente-se que, por se configurar Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para 
a devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°, § 2", do 
Decreto n° 52.795, de 19'63, com a redação dada pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

22. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

23. À consideração superior. 

· Brasília, 13 de maio de 20 14. 

CLAÚDIA MARIA VILELA VON SPERLING 

Advogada da União 

DESPACHO N° 1851/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.049144/2011-91 

(Processos Apensos: 53000.059239/2011; 5300.0.060066/201 i; 
53000.060684/2011; e, 53000.059264/2011) 

53000.059024/2011; 

ASSUNTO: Outorga ,de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO N° 09/2011. 

1. Aprovo o Parecer No 0599/2014/CVS/CGAJ/~ONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da 
União, Dt Cláudia Maria Vilela von Sperling. 

·2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(l] A Portaria no 420, de 14.09.2011, antevê o seguinte: 

Art. 4° caput 

§ 4" Será inabilitado o proponente que: 

1- deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria; 

ll - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; ou 

de de 2014. 



o 

Ili -apresentar documentos que contenham falhas ou incorreções. 

[2) Ainda que se trate de matéria de ordem pública, ao decidir a respeito sem prévia comunicação das partes 
interessadas, estar-se-á invariavelmente produzindo surpresa, visto que decisão foi tomada sem que tenha ocorrido 
prévia comunicação e discussão sobre o tema. Diante da surpresa, pois, diz a doutrina que se trata de conduta que 
estaria a ferir o contraditório e a ampla defesa das partes. Nesse contexto, Daniel Neves (in Manual de Direito 
Processual Chdl. 3.ed. São Paulo: Método, 2011, p. 66) ressal!a a diferença entre decidir de oficio e decidir sem a 
oitiva das partes. Para tanto, enfatiza a importância de o juiz (no caso, a Administração Pública), mesmo ao se deparar 
com matéria de ordem pública a respeito da qual deva adotar alguma providência, proceder à oitiva das partes, de modo 
a lhes evitar surpresa e, consequentemente, observar o devido contraditório. 

[3] Aviso de habilitação publicado em 07.3.2i:H2, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do requerimento. 

DESPACHO No 1852/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PR1NCIPALN° 53000.049144/2011-91 

(Processos Apensos: 53000.059239/2011; 53000.060066/2011; 
53000.060684/2011; e, 53000.059264/2011) 

53000.05'9024/20 li; 

ASSUNTO: Outorga. de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, para a localidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO N° 09/2011. 

1. Aprovo o DESPACHO N° 1851/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assúntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0599/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sr. Secretária de Serviço~ de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. ' 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

D~SPACHO S/N° 

de de 2014. 

1. Reitero os termos da última manifestação desta .Consultoria Jurídica, que ~onclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República., 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. . . 

Alan Trajarro 

Consultor Júrídico 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

) 
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Assinado eletronicamente por: A lati Emimuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 29/05/2015 11:53 ' 
Para: renata.checchio@comunic.acoes.gov.br, bruno.líns@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
no brega@planalto. gov. br, wendy.arauj o@com un icacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francídalva.leal@planalto.gov. br, paulo.mesqui ta@planal to.gov. br 
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Fluxo: Fluxo Interno 
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